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INTRODUÇÃO  

 

 O presente manual está estruturado da mesma forma que o formulário da DIT, portanto, a 

sequência dos itens é a mesma que aparece no sistema e as instruções fornecidas seguem passo a 

passo a forma de acesso e inclusão dos dados, a fim de facilitar a compreensão. No final, são 

mencionados os principais problemas apresentados, bem como a forma de resolvê-los e um resumo 

do sistema. 

Instruções e canais de atendimento: 

Perguntas Frequentes: https://atendimento.receita.rs.gov.br/itcd-imposto-de-transmissao-

causa-mortis-e-doacao  

Plantão Fiscal Virtual: https://atendimento.receita.rs.gov.br/itcd-faleconosco  

Doação em Dinheiro: https://itcd.sefaz.rs.gov.br/web/#/doacao 

Carta de serviços: https://atendimento.receita.rs.gov.br/pagamento-de-itcd-imposto-causa-

mortis-e-doacao  

Vídeos de orientação: https://atendimento.receita.rs.gov.br/videos-declaracao-de-itcd-dit  

 

  

https://atendimento.receita.rs.gov.br/itcd-imposto-de-transmissao-causa-mortis-e-doacao
https://atendimento.receita.rs.gov.br/itcd-imposto-de-transmissao-causa-mortis-e-doacao
https://atendimento.receita.rs.gov.br/itcd-faleconosco
https://itcd.sefaz.rs.gov.br/web/#/doacao
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pagamento-de-itcd-imposto-causa-mortis-e-doacao
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pagamento-de-itcd-imposto-causa-mortis-e-doacao
https://atendimento.receita.rs.gov.br/videos-declaracao-de-itcd-dit


 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
7 

1. Declaração de ITCD ï DIT  

 

 

IN DRP 45/98 Título II, Capítulo II, Seção 3.0 

 

A Declaração de ITCD - DIT  é um formulário eletrônico disponível na internet a ser 

preenchido e enviado à Receita Estadual para avaliação dos bens e apuração do Imposto sobre a 

Transmiss«o ñCausa Mortisò, Separação e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD a ser 

pago nos processos de inventario, arrolamento, sobrepartilha, separação, divórcio, dissolução da 

união estável, cessão de direitos, doação, extinção de usufruto e outros.  

Além da avaliação dos bens e apuração do imposto, é utilizada para a emissão da guia de 

arrecadação para pagamento desse tributo e para a emissão da Certidão de Quitação do ITCD 

(CDIT) e da Certidão de Situação Fiscal (CSF), quando for o caso.  

As informações nela prestadas devem ser fiéis à documentação do respectivo processo ou 

escritura pública. É obrigatório juntar ao processo judicial a Certidão de Quitação do ITCD (CDIT), 

disponibilizada após a quitação dos tributos, e a Certidão de Situação Fiscal, que emitidas em 

conjunto, farão parte dos formais de partilha. Em caso de escritura pública, o número da Certidão 

de Quitação do ITCD deve ser mencionado nesta.  

A DIT é uma declaração, tem um titular responsável (o Declarante), e deve espelhar com 

fidelidade as informações do processo ou escritura pública a que se relaciona.  

 

 

A Declaração do ITCD é prestada pelas partes através de Tabelionato ou 

procurador  legalmente constituído, comunicando transmissões sujeitas à 

tributação, não podendo ser utilizada para outras finalidades. 

 

  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
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2. Fluxo da DIT 

O fluxo da DIT pode ser observado a imagem a seguir.  

Mais informações sobre as situações da DIT, clique aqui. 
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3. Sistema  

3.1 Sistema ï Acesso  

 Para utilizar o sistema da declaração ITCD-DIT, é necessário o cadastramento prévio com 

identificação através de senha. O procedimento para solicitação de senha está descrito na Carta de 

Serviços da Receita Estadual e disponível em: https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-

juridica/servicos?servico=1439  

 A declaração de ITCD-DIT tem UM declarante, que é titular  da DIT e seu emitente, ou 

seja, é também o seu autor.  

O advogado assistente é aquele que acompanha DITs em que um Tabelionato é o 

declarante, já o advogado associado é aquele que acompanha DITs de outro advogado. 

Sob responsabilidade direta do declarante/autor/emitente/titular há os operadores, que 

prestarão as informações da DIT em nome deste. 

  

https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1439
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1439
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3.1.1 Sistema ï Acesso ï Portal de Serviços 

O serviço pode ser acessado através do site específico da Receita Estadual ou do site da 

Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul (https://receita.fazenda.rs.gov.br/inicial). 

1. No site da Receita Estadual, em Carta de Serviços, acesse o item ñPagamento de 

Tributosò: 

 
 

2. Na tela a seguir, acesse ñPagamento e Parcelamento de ITCDò: 

 

https://receita.fazenda.rs.gov.br/inicial
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3. Em seguida clique em ñDIT ï Declaração de ITCDò: 
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4. Leia atentamente as instruções e informações que constam na página seguinte e para 

acessar a página inicial da DIT, clique em um dos botões , que estão 

localizados no início e no final da página. 
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Tela inicial para acesso ao preenchimento da DIT:  

 
 

5. Selecione o público de qual faz parte (Advogados, Defensores Públicos, Tabelionatos 

ou Contadores), clicando no botão correspondente e faça o login no sistema com a senha 

cadastrada. 

A utilização desse serviço exige o cadastramento prévio e a identificação através de senha. 

O procedimento para solicitação de senha está descrito na Carta de Serviços da Receita Estadual e 

disponível em: https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1439  

Ao acessar o serviço pela primeira vez o sistema informa ao usuário que a senha de acesso 

está com prazo de validade expirado e solicita que ele informe uma senha nova. 

 

 
A senha deve ter no mínimo 8 dígitos, com letras e números. 

 

  

https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1439
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3.1.2 Sistema ï Acesso ï Site 

Para o preenchimento da DIT, é possível acessar diretamente o site: 

https://itcd.sefaz.rs.gov.br/web/. 

Selecione o público de qual faz parte (Advogados, Defensores Públicos, Tabelionatos ou 

Contadores), clicando no botão correspondente e faça o login no sistema com a senha cadastrada. 

 

 
 

 

A utilização desse serviço exige o cadastramento prévio e a identificação através de senha. 

O procedimento para solicitação de senha está descrito na Carta de Serviços da Receita Estadual e 

disponível em: https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1439  

Ao acessar o serviço pela primeira, vez o sistema informa ao usuário que a senha de acesso 

está com prazo de validade expirado e solicita que ele informe uma senha nova. 

 

 
A senha deve ter no mínimo 8 dígitos, com letras e números. 

 

  

https://itcd.sefaz.rs.gov.br/web/
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1439
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3.2 Sistema - Senha - Alteração 

Após o login (Sefaz RS / Declaração de ITCD), conforme o perfil, a senha pode ser 

alterada a qualquer momento. Basta clicar no nome do usuário, que pode ser visualizado no canto 

superior direito da tela, logo após o acesso ao sistema. A senha pode ser alterada a qualquer 

momento, basta clicar no nome do usuário, que pode ser visualizado no canto superior direito da 

tela, logo após o acesso ao sistema.  

 

 

 

Informe a senha atual, a nova e após confirme a nova senha. Clique em Confirmar para 

concluir a requisição de alteração na senha. 

 

https://itcd.sefaz.rs.gov.br/web/#/unauthorized
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3.3 Sistema - Senha - Recuperação 

Para utilizar o recurso de recuperação de senha, acessar a página de login no site, selecione 

o perfil correspondente e clique na op­«o ñDificuldades no acesso?ò. Será apresentado um 

formulário para identificação:  

 

Após preencher os campos solicitados, clicar em Recuperar senha.  

Serão enviados dois e-mails para o endereço que foi indicado no cadastramento para acesso 

ao sistema, tendo como remetente  sistema-soe@procergs.rs.gov.br. O primeiro e-mail conterá um 

link para confirmar o seu pedido, com validade de 4 horas. Após a confirmação, um segundo e-

mail será enviado com uma senha provisória. Recebida a senha provisória, acesse a página de login, 

identifique-se e insira a senha provis·ria (utilizar ñcopiar/colarò para evitar erros de digita­«o) no 

campo correspondente, o sistema retornar§ com a mensagem ñsenha expiradaò ï confirme e 

cadastre a nova senha definitiva.  

Para cadastrar a nova senha digite no campo ñSenha atualò aquela recebida por e-mail 

(provis·ria), no campo ñSenha novaò, digite uma de sua escolha, formada por letras e n¼meros, 

com, no m²nimo, oito caracteres, no campo ñConfirmar senha novaò, repetir a senha escolhida. 

 

 

Se efetivamente não tiver recebido os e-mails após utilizar o recurso 

άwŜŎǳǇŜǊŀǊ {ŜƴƘŀέΣ ǘŀƭǾŜȊ ƻ ŜƴŘŜǊŜœƻ ŘŜ Ŝ-mail do cadastro seja 

diferente daquele utilizando atualmente, nesse caso a solução será atualizar o 

cadastro reenviando documentação. 

  

https://itcd.sefaz.rs.gov.br/web/#/unauthorized
mailto:sistema-soe@procergs.rs.gov.br
https://itcd.sefaz.rs.gov.br/web/#/unauthorized
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fatendimento.receita.rs.gov.br%2Fpessoa-fisica%2Fservicos%3Fservico%3D1439&data=05%7C01%7CClenioM%40sefaz.rs.gov.br%7C536361ea362d4c7f126808db215be8ff%7C83bd090b756e4a02a512e5ea02c03041%7C0%7C0%7C638140450871413578%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=SiHjzxs1XhWm271gFiQCHMHJJ82PBoaoC00Zh9vB5aY%3D&reserved=0
https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fatendimento.receita.rs.gov.br%2Fpessoa-fisica%2Fservicos%3Fservico%3D1439&data=05%7C01%7CClenioM%40sefaz.rs.gov.br%7C536361ea362d4c7f126808db215be8ff%7C83bd090b756e4a02a512e5ea02c03041%7C0%7C0%7C638140450871413578%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=SiHjzxs1XhWm271gFiQCHMHJJ82PBoaoC00Zh9vB5aY%3D&reserved=0


 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
17 

3.4 Sistema - Inclusão - Operador 

É possível a inclusão de operadores, que ficarão ligados ao declarante e prestarão as 

informações da DIT em nome deste. Para incluir um novo operador, basta clicar no botão 

Operador, no canto superior da tela disponível logo após o acesso ao sistema.  

    

 

 

Após clicar no botão Incluir. 

 

 

Uma caixa de diálogo solicitará os dados a serem preenchidos. Um e-mail com a senha de 

acesso será enviado. Ressalta-se que esta senha será apenas para o primeiro acesso, necessitando 

ser trocada pelo usuário. A nova senha deverá ter no mínimo 8 dígitos, e possuir letras e números 
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Os declarantes do tipo operadores e advogados não podem ter os dois tipos de 

classes para o mesmo CPF. O usuário precisa escolher uma delas, ou seja, quando 

solicitar um novo cadastro para o mesmo CPF, em uma classe nova, será excluído 

da classe anterior . 

 

Para acessar o vídeo: COMO CADASTRAR UM OPERADOR NO SISTEMA ITC , clique 

AQUI , ou leia o QR Code: 

 
  

https://drive.google.com/file/d/1iC4Xi7FJyZkea_blrmiiUILON9ZgRCL8/view
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4. DIT ï Localização  

Todas as DITs cadastradas pelo declarante permanecem à sua disposição para consultas 

futuras, independentemente da situação em que se encontram, mesmo as já concluídas. 

Ao acessar o sistema, o declarante visualiza uma lista com as últimas DITs trabalhadas. 

 

 

 

¶ Na coluna Ações, clicando nos ícones apresentados, é possível: 

¶ Alterar , representado pelo ícone  - abre o formulário da DIT para edição; 

¶ Excluir , representado pelo ícone  - exclui a DIT, desde que ela ainda não tenha sido 

enviada para a Receita Estadual. Para maiores informações, consulte Excluir; 

¶ Consultar, representado pelo ícone  - Permite consultar uma DIT que já foi 

concluída. 

 

 Também é possível procurar uma DIT pelo seu número, CPF ou CNPJ das partes. Para 

isso, siga os passos abaixo: 

1. Informe o número da DIT, CPF OU CNPJ que deseja consultar no campo ñBusca 

por Nº DIT ou CPF ou CNPJ:ò. 

2. Clique no botão  
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4.1 DIT ï Filtrar Busca  

É possível acessar as DITs utilizando o campo "Filtrar  Busca". Para isso clique no botão 

"Filtrar Busca" e informe um ou mais critérios de busca.  

 

 

Após, clique em "Buscar" para que a DIT seja listada, em "Limpar" para apagar todos os 

dados inseridos e reintroduzir, se necessário, ou em "Cancelar", para retornar à tela anterior. 
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5. DIT - Inclusão 

Para cadastrar uma nova DIT clique em Incluir, localizado no lado superior esquerdo. 

 

 

Selecionar o tipo de processo, indicar o município e clicar em "Salvar" para dar 

continuidade ao processo ou em "Cancelar" para retornar a tela anterior. 

 

 

 Nas DITs do grupo Causa Mortis, a identificação do inventariado é solicitada na inclusão 

da DIT. Para maiores informações consulte: Partes ï Incluir ï Inventariado. 

 

  

 

 

O sistema lista os tipos de DIT que estão disponíveis ao declarante. 
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Esta operação cria uma DIT que é automaticamente numerada pelo Sistema. A DIT pode 

ser preenchida em partes, bastando que seja salva à medida que os dados forem incluídos. 

 

 

 

Ao salvar uma DIT sem enviá-la a situação é apresentada como DIT " Em 

Cadastramento" .  
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6. DIT - Procedimentos incluídos  

Uma DIT pode ser remetida à Receita Estadual para avaliação de bens ou avaliação e 

cálculo dos tributos: 

¶ Avaliação dos bens: quando ainda não se dispuser do plano de partilha dos bens (essa 

opção não está disponível para DITs do grupo Doação); 

¶ Avaliação dos bens e cálculo dos tributos: para que a avaliação e o cálculo sejam 

procedidos juntos é necessário que a DIT esteja toda preenchida, inclusive com o plano de 

partilha. Caso tenha havido envio anterior para simples avaliação de bens, a DIT deverá ser 

reenviada para avaliação e cálculo dos tributos para poder ser concluída; 

¶ Emissão da guia de arrecadação: é feita on-line, depois de cumprida a fase anterior. Serão 

geradas guias com código de barras e PIX. podendo ser pagas por qualquer uma das 

modalidades de pagamento oferecidas pela Receita Estadual; 

¶ Certidão de Quitação do ITCD e Certidão de Situação Fiscal: depois de pagos os 

tributos ou reconhecida a sua desoneração o Sistema habilita a solicitação destas certidões 

que são emitidas em conjunto, em casos de DIT dos grupos causa mortis e separações. A 

primeira é um resumo das transmissões incluídas na respectiva DIT e atesta a quitação das 

transmissões incluídas na respectiva DIT. A segunda se refere à situação fiscal do 

inventariado ou dos separandos. Observa-se que em DITs do grupo Doações, somente será 

emitia a Certidão de Quitação do ITCD.  
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7. DIT - Edição de dados  

O Sistema não exige que a DIT tenha todos os dados cadastrados em um único momento. 

Ele oferece a possibilidade de o Declarante salvar parcialmente as informações e retornar a sua 

edição em outras ocasiões.  

A DIT somente está disponível para alterações pelo declarante quando estiver nas seguintes 

situações: 

¶ DIT Em Cadastramento - Significa que a DIT ainda está em preenchimento, não foi 

enviada ainda para análise da Receita Estadual ou foi enviada somente para avaliação.  A 

DIT pode ser excluída somente se ainda não tiver sido enviada a Receita Estadual. 

¶ DIT Devolvida - Significa que ela retornou da Receita Estadual para alguma alteração ou 

esclarecimento. O motivo para a última devolução está descrito no campo "Aviso", 

localizado no cabeçalho da DIT - Dados Gerais. Constando no ñHist·ricoò da DIT os 

motivos de devoluções anteriores.  
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8. DIT - Cabeçalho  

O cabeçalho da DIT é utilizado para informar seus dados iniciais, tais como: número, tipo 

de processo, situação do processo, aviso, município da DIT, nome do emitente, data da última 

atualização, versão da DIT (SIM para Versão 2023, NÃO para versão 2005), nome do Auditor-

Fiscal responsável e data de ciência de avaliação. 
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9. DIT - Histórico 

Neste bloco, é possível verificar a movimentação da DIT e são apresentados os seguintes 

dados: número de movimentações, data, situação, responsável e justificativa. 

 Ao verificar o Histórico da DIT utilize o ícone  para consultar o que já foi realizado 

na DIT, e o ícone  para retrair o quadro. 
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10. DIT - Preenchimento  

Este tópico descreve o preenchimento de cada um dos blocos dos formulários recém-

criados ou de DITs criadas anteriormente, mas que não foram concluídas. 

Ao criar uma DIT é necessário selecionar um tipo de processo. Cada um desses itens está 

dividido em três grandes grupos de tipos de operação: Causa Mortis, Separação e Doação. 

Cada grupo de operação possui um formulário diferenciado, ou seja, alguns campos estarão 

presentes e outros não. Portanto ao verificar os tópicos seguintes deve-se levar em conta o tipo da 

DIT a ser preenchida ou editada. 

Os formulários do grupo Causa Mortis apresentam os seguintes campos: 

¶ Dados Gerais; 

¶ Histórico; 

¶ Advogados; 

¶ Inventariado; 

¶ Inventariante; 

¶ Partes; 

¶ Bens; 

¶ Cessões; 

¶ Testamento; 

¶ Partilha; 

¶ Anexos; 

¶ Pagamentos de ITCD; 

¶ Informações Complementares. 

 

Os formulários do grupo Separação Divórcio apresentam os seguintes campos: 

¶ Dados Gerais; 

¶ Histórico; 

¶ Advogados; 

¶ Dados do Processo; 

¶ Partes; 

¶ Bens; 

¶ Cessões; 

¶ Partilha; 

¶ Anexos; 

¶ Pagamentos de ITCD; 
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¶ Informações Complementares. 

 

Os formulários do grupo Doação apresentam os seguintes campos: 

¶ Dados Gerais; 

¶ Histórico; 

¶ Exoneração; 

¶ Transmitentes; 

¶ Recebedores; 

¶ Bens; 

¶ Transmissão; 

¶ Anexos; 

¶ Pagamento de ITCD; 

¶ Informações Complementares. 

Em alguns campos do formulário é possível acessar mais informações  ou ajuda sobre 

o preenchimento, como no exemplo na figura a seguir: 

 

 

Ao preencher todos os itens necessários do formulário, não se esqueça de enviar a DIT para 

avaliação ou enviá-la em definitivo para cálculo dos tributos e análise dos bens declarados. Sendo 

que o envio para c§lculo s· ® poss²vel com o campo ñPartilhaò totalmente preenchido. 
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Importante lembrar que as DITs do grupo Doação somente possuem o botão 

de ñEnviar p/Avaliação e Cálculoò, enquanto as DITs dos outros dois tipos 

possuem as op­»es de ñEnviar p/Avaliaçãoò e ñEnviar p/ Avaliação e Cálculoò. 

Para obter mais informações sobre cada uma dessas opções, consulte o tópico 

Ações 

 

 

Ao preencher os formulários de uma DIT, atente para os campos de 

preenchimento obrigatório. 
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10.1 Exoneração  

 

 

IN DRP 45/98 Título II, Capítulo II, Seção 5.0 

10.1.1 Exoneração - DIT do grupo Doação 

Para solicitar a análise de exoneração, dentro do formulário da DIT vá até o bloco de 

informações "Exoneração" e siga os seguintes passos: 

1. Marque a caixa de sele­«o ñDeclarante solicita exoneração/dispensa de impostoò; 

2. Selecione a capitulação legal do pedido de exoneração dentre as listadas no campo ñMotivo 

Isençãoò; 

3. Clique em ñSalvar Exoneraçãoò. 

  

A solicitação de exoneração requer documentos comprobatórios. Para anexar os 

documentos consulte Anexos ï Ações - Lista de anexos 

  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
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10.1.2 Exoneração - DIT do grupo Causa Mortis e Separações 

10.1.2.1 Exoneração ï DIT do grupo Causa Mortis e Separações ï Imóvel Urbano  

A isenção de ITCD que trata o inciso I, do Art. 7º da lei 8821/89 (imóvel urbano), nos 

inventários e nas separações, podem ser requeridas dentro da Declaração-DIT, utilizando o campo 

ñObserva­»es 2ò da DIT. 

Além do pedido, devem ser anexados na DIT os seguintes documentos que comprovem o 

atendimento das condições legais (IN 45/1998, Título II, Capítulo II, 5.2.1, f): 

1 - Cópia de documento de identidade ou certidão de nascimento ou, se for o caso, certidão 

de casamento ou decisão judicial que reconheça a união estável;  

2 - Declaração do recebedor informando que não é proprietário de outro imóvel por ocasião 

da transmissão;  

3 - Certidão negativa expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis do município de 

domicílio do recebedor comprovando que este não é proprietário de imóvel naquele município. 

A critério da fiscalização, outros documentos podem ser solicitados. 

Sobre anexo de documentos consulte Anexos ï Ações - Lista de anexos. 
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10.1.2.2 Exoneração ï DIT do grupo Causa Mortis e Separações ï Imóvel Rural 

A isenção de ITCD de que trata o inciso IV, do Art. 7º da lei 8821/89 (imóvel rural), nos 

inventários e nas separações, podem ser requeridas dentro da Declaração-DIT, utilizando o campo 

ñObserva­»es 2ò da DIT. 

Apesar de após 01/01/25, a forma operacional para se comprovar requisitos para obter 

isenção de ITCD na transmissão de Imóvel Rural ainda estar em debate, podendo variar caso a 

caso, é solicitado que sejam inclusos nos ñAnexosò da respectiva DIT, os seguintes documentos: 

a) comprovação de inscrição do transmitente no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

(CAF); 

b) Pesquisa dos imóveis em nome do donatário (certidão emitida via Operador Nacional do 

Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis - ONR); 

c) Cópia da matrícula dos imóveis rurais em posse ou propriedade do donatário; 

d) CAR dos imóveis rurais em posse/propriedade do donatário; 

e) comprovante de parentesco do donatário; 

f) declaração sobre a posse de área rurais, abrangendo contratos de arrendamento rural. 

A critério da fiscalização, outros documentos podem ser solicitados. 

Sobre anexo de documentos consulte Anexos ï Ações - Lista de anexos. 
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10.2 Advogados ï Incluir (DIT dos grupos Causa Mortis e Separação) 

O advogado que incluiu a DIT é o declarante e pode cadastrar outros advogados, indicando 

se estes têm permissão para alteração ou apenas consulta à DIT. 

O declarante pode ainda transferir sua responsabilidade para outro advogado. 

DITôs que s«o dos grupos de tipo de opera­«o Causa Mortis e Separa­«o Div·rcio possuem 

a lista de Advogados como parte integrante do formulário. 

Para incluir um advogado, clique em . 

 

 

Irá abrir uma nova janela, nela informe os dados do advogado e o status em relação à DIT. 

Após clique em "Salvar" para confirmar a inclusão do advogado ou em "Cancelar" para retornar 

a tela anterior sem salvar a inclusão. 
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10.2.1 Advogados ï Ações  

Nesta lista são possíveis as seguintes ações: Inclusão de novos advogados na DIT, edição 

de um registro de advogado (clique no ícone  ) e, através do ícone , exclusão de um advogado 

anteriormente incluído (pelo menos um deve estar cadastrado). 

 

 

 

É responsabilidade do declarante a troca de advogados na DIT. 
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10.3 Dados do Processo Judicial (DIT do grupo Separação e Causa Mortis)  

Em alguns tipos de DIT do grupo Separação e Causa Mortis é possível a inclusão de dados do 

processo judicial.  

No bloco correspondente, preencha os dados solicitados e após clique em Salvar Dados do 

Processo para salvar os dados incluídos.  

Tipo de operação: Separação 

 

 

 Tipo de operação: Causa Mortis 
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10.4 Partes  

Devem ser listadas as partes que participam do ato jurídico, conforme o grupo da DIT: 

Causa Mortis, Separação ou Doação.   

Nas DITs Causa Mortis, as partes que podem ser elencadas são as seguintes: 

¶ Inventariado (de cujus)  

¶ Cônjuge/convivente  

¶ Herdeiros (filhos, netos, irmãos etc.) 

¶ Legatário 

¶ Cessionário 

 

Nas DITs de Separação, as partes que podem ser elencadas são: 

¶ Separandos/divorciandos 

¶ Cessionário 

 

Nas DITs de Doação, as partes que podem ser elencadas são: 

¶ Transmitente (Doador) 

¶ Recebedor (Donatário)  
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10.4.1 Partes - Ações  

Na lista de partes são possíveis as seguintes ações: Inclusão de uma parte (botão ), 

edição de um cadastro de parte (clicar no botão alterar, identificado pelo ícone ) e exclusão de 

uma parte anteriormente incluída (clicar no botão excluir, identificado pelo ícone ). 

 

 

 

Para acessar o vídeo: CADASTRO DE PARTES EM UMA DIT DE INVENTÁRIO, 

clique AQUI , ou leia o QR Code: 

 
  

https://drive.google.com/file/d/1RAFt47jnVb0uQ6kdWaTPK2D4anC8efs6/view


 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
38 

10.4.1.1 Partes ï Ações - Incluir   

No cadastramento das ñPartesò da DIT, cada um s· pode ser inclu²do uma vez com seu 

respectivo CPF. 

N«o existe, na lista de qualifica­«o de partes, as op­»es ñgenrosò ou ñnorasò porque n«o 

são herdeiros, não há motivos para cadastrá-los. 

Uma parte somente será cadastrada com a qualificação de cedente, cessionário, legatário 

ou beneficiado em testamento se não for herdeiro(a) nem meeiro(a). 

 

 

Cada uma das partes deve ser relacionada somente uma vez, mesmo que 

concorra em mais de uma categoria (exemplo: ainda que o cônjuge seja 

também herdeiro ou cessionário será cadastrado uma única vez, como 

cônjuge. Se um herdeiro for também cessionário cadastrar uma única vez 

como filho, neto etc.). 

 

Passos para inclusão das partes: 

3. No bloco Partes, clique no botão  
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4. Uma janela para inclusão dos dados da parte irá se abrir.  

 
 

5. Em casos de dispensa de CPF, selecione uma das opções que aparecem no campo 

ñDispensa de CPFò (Parte Ausente ou Parte domiciliada no exterior). Ressalta-se que 

dispensa de CPF é caso excepcional, apenas para parte declarada ausente pela Justiça ou 

domiciliada no exterior. Para partes nessas situações, o sistema exigirá um anexo 

obrigatório para comprovação da condição selecionada.  Para maiores informações acesse 

Anexos ï Ações - Lista de anexos.  

 

 

Estrangeiros e/ou domiciliados no exterior, que recebam bens, devem 

providenciar CPF junto à Receita Federal. 

 

6. Ao preencher o campo CPF/CNPJ, o sistema preenche automaticamente o nome da parte.  

Verifique e corrija, se necessário. Os demais campos devem ser preenchidos pelo 

declarante.  
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7. ñData do ·bitoò só deve ser preenchida caso o herdeiro seja pré-morto. Neste caso, a data 

inserida deve ser a de óbito desse herdeiro, não do inventariado. Ver detalhes sobre herdeiro 

pré-morto e herdeiro por representação. 

8. A existência de renúncia à herança também deve ser indicada.  

 

 

O herdeiro que renuncia não pode ser contemplado na 

partilha, nem fazer cessão de direitos. 

 

9. O campo "Observações" pode ser utilizado livremente. 

10. Clique no botão "Salvarò  para confirmar ou clique no botão "Fechar" para retornar à janela 

inicial sem salvar as informações. 

11. Repita o preenchimento dos campos para cada uma das partes que desejar incluir na DIT. 

 

 

  



 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
41 

10.4.2 Partes em DIT do grupo Causa Mortis 

 

 

Art. 1829 da Lei 10.406/02 (Código Civil) 

 

10.4.2.1 Partes ï Incluir - Inventariado  

Ao iniciar a inclusão de uma nova DIT, quando o tipo do processo se referir a causa mortis, 

aparecerá na tela de início uma janela para inclusão do inventariado. Nesta janela, informe os dados 

solicitados de: CPF, nome, data do óbito, estado civil, sendo esses quatro primeiros campos 

obrigatórios, e, dependendo desse último, o regime de bens. 

 

 Após o preenchimento dos dados clique em "Salvar" para incluir a DIT e dar 

prosseguimento a inclusão.  

 

 

A existência de outra DIT de inventário para o mesmo inventariado (mesmo 

CPF) impedirá o envio da DIT até que a anterior seja excluída (se ainda não 

enviada à Receita Estadual) ou cancelada (se já enviada à Receita Estadual).  

 

 

Quando houver mais de um inventariado, como nos casos de inventário 

simultâneo de casal, deve ser feita uma DIT para cada inventariado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
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10.4.2.2 Partes ï Incluir ï Inventariante 

 

 

Art. 617 da Lei 13.105/15 (Código de Processo Civil) 

 

Para inserir um inventariante, no bloco Inventariante, selecione se deseja cadastrar pessoa 

física ou jurídica e preencha os demais campos. 

 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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10.4.2.3 Partes ï Incluir ï Herdeiro pré-morto  

É necessária a inclusão do(s) herdeiro(s) pré-morto(s) e vinculação de seu(s) 

representante(s). Para isso, primeiro é necessário cadastrar o(s) herdeiro(s) pré-morto(s) e depois 

o(s) seu(s) representante(s). 

Os passos são descritos a seguir: 

1. No bloco ñPartesò, clique no botão  

2. Uma janela para inclusão se abrirá. Nesta janela, selecione a opção de pessoa física e 

preencha os demais campos; 

3. Informe a data do óbito (a data do óbito do herdeiro pré-morto deve ser anterior a data do 

óbito do inventariado). 

Nas DITs de inventário, havendo herdeiros cujo óbito tenha ocorrido após o do 

inventariado, portanto pós-morto, esses deverão ser cadastrados normalmente como herdeiros. Será 

necessário criar outra(s) DITs para tratar da sucessão do pós-morto, onde o pós-morto será 

cadastrado como inventariado. 
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Para acessar o vídeo DEFINIÇÕES DE HERDEIRO PRÉ MORTO E UM 

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO, clique AQUI  ou acesso o QR code: 

 

https://drive.google.com/file/d/1jJr1GIyMYetPM49CzpV1kz_-DguSyZpu/view
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 Para acessar o vídeo COMO CADASTRAR UM HERDEIRO PRÉ MORTO E UM 

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO, clique AQUI  ou acesse o QR code: 

 
 

 

 

  

https://drive.google.com/file/d/1w-Zh5IJmDyfWNkzMcp6enoV4cY2dXhgt/view
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10.4.2.4 Partes ï Incluir ï Herdeiro por Representação  

 

 

Art. 1.851 a 1.856 da Lei 10.406/02 (Código Civil)  

 

Os passos para cadastrar um herdeiro por representação são apresentados a seguir: 

1. No bloco ñPartesò, clique no botão  ; 

2. Uma janela para inclusão se abrirá. Nesta janela selecione a opção de pessoa física e 

preencha os demais campos; 

3. No campo ñ£ Herdeiro por Representa­«o deò, selecionar o nome do herdeiro pré-morto. 

 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm


 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
47 

No bloco partes o(s) herdeiro(s) pré-morto(s) e herdeiro(s) por representação aparecem da 

seguinte maneira:  

 
 

 

Para acessar o vídeo DEFINIÇÕES DE HERDEIRO PRÉ MORTO E UM 

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO, clique AQUI  ou acesso o QR code: 

 
Para acessar o vídeo COMO CADASTRAR UM HERDEIRO PRÉ MORTO E UM 

HERDEIRO POR REPRESENTAÇÃO, clique AQUI  ou acesse o QR code : 

https://drive.google.com/file/d/1jJr1GIyMYetPM49CzpV1kz_-DguSyZpu/view
https://drive.google.com/file/d/1w-Zh5IJmDyfWNkzMcp6enoV4cY2dXhgt/view
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10.4.3 Partes em DIT do grupo Separação/Divórcio 

Em casos de DIT do tipo Separação/Divórcio, inclua os separandos/divorciandos e, se 

houver, cessionário(s).  

Para inclusão das partes, siga os passos a seguir: 

1. Clique no botão  

 
 

2. Uma janela para inclusão dos dados irá se abrir; 

 

 

3. Em casos de dispensa de CPF, selecione uma das opções que aparecem no campo 

ñDispensa de CPFò (Parte Ausente ou Parte domiciliada no exterior). Ressalta-se que 

dispensa de CPF é caso excepcional, apenas para parte declarada ausente pela justiça ou 

domiciliada no exterior. Para partes nessas situações, o sistema exigirá um anexo 

obrigatório que comprovação da condição selecionada. Para maiores informações acesse 

Anexos ï Ações - Lista de anexos.  

4. Selecione a opção de pessoa física ou jurídica (só para cessionários). Ao preencher o 

campo CPF/CNPJ, o sistema preenche automaticamente o nome da parte. Verifique e 

corrija, se necessário; 

5. Selecione a qualificação da parte (separando(a)/divorciando(a) ou cessionário); 
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6. O campo ñObservaçõesò pode ser usado livremente.  

7. Clique no botão "Salvar" para confirmar ou clique no botão "Cancelar" para retornar à 

janela inicial sem salvar as informações. 

 

O bloco ñPartesò, após a inclusão dos dados, se apresentará da seguinte maneira:  
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10.4.4 Partes em DIT do grupo Doação 

Em caso de DIT do grupo Doação, há necessidade de incluir Transmitente e Recebedor. 

 A) Para incluir o ñTransmitenteò, siga os seguintes passos: 

1. Clique no botão  

 

 

2. Uma janela para inclusão dos dados irá se abrir; 

 

 

3. Selecione "Não", se o transmitente não é residente e domiciliado no Brasil. De forma padrão, 

esta informação está selecionada como "Sim", bastando o declarante alterar, quando 

necessário. Ao assinalar a alternativa "Não", o campo CPF é indisponibilizado para 

preenchimento. O sistema criará, automaticamente, um anexo, no qual deve ser incluso o 

comprovante da residência no exterior. Para maiores informações acesse Anexos ï Ações - 

Lista de anexos. 

4. Selecione a opção de pessoa física ou jurídica. Ao preencher o campo CPF/CNPJ, o sistema 

preenche automaticamente o nome da parte; 

5. Informe os dados do cônjuge (se houver); 



 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
52 

 

 

Quando o bem for comum ao casal, os cônjuges devem ser cadastrados em 

um único formulário  ñIncluir Transmitenteò.  

 

6. Clique no botão "Salvar" para confirmar ou clique no botão "Cancelar" para retornar à 

janela inicial sem salvar as informações. 

 

B) Para incluir o "Recebedor" siga os seguintes passos: 

1. Clique no botão  

 
 

2. Uma janela para inclusão dos dados irá se abrir; 

 

 

3. Selecione "Não", se o recebedor não é residente e domiciliado no Brasil. De forma padrão, 

esta informação está selecionada como "Sim", bastando o declarante alterar, quando 

necessário. Ao assinalar a alternativa "Não", o campo CPF é indisponibilizado para 

preenchimento. O sistema criará, automaticamente, um anexo, no qual deve ser incluso o 

comprovante da residência no exterior. Para maiores informações acesse Anexos ï Ações 

- Lista de anexos; 
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Domiciliados no exterior, que recebam bens, devem providenciar CPF junto 

à Receita Federal. 

 

4. Selecione a opção de pessoa física ou jurídica. Ao preencher o campo CPF/CNPJ, o sistema 

preenche automaticamente o nome da parte; 

5. Informe os dados do cônjuge (se houver); 

6. Clique no botão "Salvar" para confirmar ou clique no botão "Cancelar" para retornar à 

janela inicial sem salvar as informações. 

 

 

 

Em alguns tipos de DIT do grupo Doação, é necessário a informação da data 

do óbito do transmitente, por exemplo: Extinção do Usufruto por Óbito. 
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10.5 Bens 

 

 

Art. 620, IV da Lei 13.105 (Código de Processo Civil)  

 

Em caso de DITs do grupo Separação, devem ser cadastrados todos os bens COMUNS dos 

separandos. No caso de inventário, devem ser incluídos todos os bens particulares do inventariado 

e os bens comuns do casal, mesmo os que tenham sido objeto de cessão de direitos.  No caso de 

bens vendidos no decorrer do processo, deve ser incluído o produto da venda. 

 

 

Em caso de inventários/arrolamentos, devem ser cadastrados 

100% do patrimônio comum e 100% do patrimônio 

particular do inventariado. 

Em caso de separações/divórcios, devem ser cadastrados 

somente os bens comuns. 

 

Os dados do bem podem ser visualizados clicando do ícone  e o acesso a eles pode ser 

realizado através do no botão alterar, identificado pelo ícone . 

Se incorretamente cadastrado, um bem pode ser excluído da lista de bens, para isso, utilize 

o botão excluir, identificado pelo ícone . 

O cadastro de bens está dividido em cinco principais tipos: imóvel urbano, imóvel rural, 

empresa, veículo e outros. A opção de outros bens apresenta uma lista de itens que os três primeiros 

tipos não englobam. 

A tabela abaixo apresenta as características de cada uma das opções. 

 

Imóvel 

Urbano 

O cadastro destes imóveis está dividido em: 

1) Terreno com ou sem edificações (Casa, Pavilhão industrial, Loja 

com terreno, Garagem, Galpão, etc.); 

Válida para terrenos urbanos com ou sem benfeitorias. 

O cadastro de terreno envolve: Dados do Registro, Situação do Imóvel, 

Localização, Terreno e Valor do Imóvel. Após salvar os dados do terreno abrem 

novos campos para inserção dos dados da edificação 

Consulte detalhes na descrição dos campos. Para maiores informações 

consulte o tópico [Bens ï Incluir - Terreno com ou sem Edificações]. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
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2) Edificação (apartamento, sala, box, loja em edifício, etc.) 

O cadastro de edificação envolve: Dados do Registro, Situação do 

Imóvel, Localização, Dados de Edificação e Valor da Edificação. Para maiores 

informações consulte o tópico Bens ï Incluir - Edificação . 

 

Imóvel Rural O cadastro destes imóveis envolve: Dados do Registro, Situação do 

Imóvel, Localização, Terras e Valor do Imóvel Rural. Após salvar os dados, 

abrem novos campos para inserção dos Dados de Topografia, Aproveitamento 

de Terras e Benfeitoria. 

Consulte mais informações no tópico Bens ï Incluir - Imóvel Rural. 

Empresa Para iniciar o cadastro de uma empresa é necessário selecionar o seu 

tipo dentre as opções disponíveis e após cadastrar as informações solicitadas. 

Consulte mais informações no tópico Bens ï Incluir - Empresa. 

Veículos Cadastro de informações do veículo. 

Consulte mais informações no tópico Bens ï Incluir - Veículo. 

Outros Cadastro de outros tipos de bem, diferentes de imóveis e automóveis, 

detalhando o máximo possível. 

Tratando-se de saldos bancários, deve ser informado o número da conta, 

banco no campo ñDetalhamentoò, bem como, ñValor Declaradoò a ñData do 

Saldoò nos respectivos campos 

Consulte mais informações no tópico Bens ï Incluir - Outros Tipos de 

Bem 

 

 

 

* Observe a respeito da necessidade de anexar documentos 

relativos ao bem. 

 

* Após incluir as partes e bens, salve as informações da DIT antes 

de começar o preenchimento dos dados da partilha. 

 

* Para declarar bens localizados fora do Estado do Rio Grande do 

Sul, na janela "Tipo de Bem" selecione ñOutrosò e ap·s ñIm·vel 

localizado fora do Estadoò. 
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10.5.1 Bens - Incluir  

Para incluir um bem, siga os seguintes passos:  

 

1. Clique no botão  

 
 

2. Se abrirá uma janela para inclusão: 

 
 

3. Selecione o tipo de bem que deseja incluir. 

4. Clique no botão "Selecionar". 

Você visualiza a janela para preenchimento referente ao tipo de bem selecionado. 

5. Informe os campos disponíveis para a inclusão do bem. 

6. Clique no botão "Salvar" para gravar o cadastro ou clique no botão "Cancelar" para sair da 

janela sem realizar a inclusão. 
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10.5.1.2 Bens ï Incluir ï Imóvel Urbano 

10.5.1.2.1 Bens ï Incluir - Terreno com ou sem Edificações 

 

1. Na janela "Tipo de Bem" selecione "Terreno com ou sem edificações" e clique em 

"Selecionar"; 

 

 

2. Se abrirá um formulário cujos campos se referem a Dados de Registro, Situação do 

imóvel, Localização, Terreno e Valor do Imóvel Urbano. 

3. Nos campos referentes aos Dados de Registro, preencha os campos de Município de 

Registro, Zona de Registro, Matrícula do Imóvel e Número do Registro. Caso haja 

somente posse do imóvel, deixe os campos de Matrícula do Imóvel e Número do 

Registro em branco. 

 

 

 

Utilize para importar dados de um imóvel 

previamente inserido no sistema. Para isso, informe o nome do 

município do registro do imóvel, a zona do registro e o número da 

matrícula. 

Caso o botão ñPesquisar pela matr²culaò não retorne com os dados do 

imóvel, digite-os manualmente. 
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4. Os campos referentes a "Situação do Imóvelò estão previamente assinalados com "Não", 

bastando o declarante marcar o "Sim", quando necessário. 

DIT do grupo Causa Mortis: 

 

 DIT do grupo Doação e Separação: 

 

 4.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, não 

fazendo parte da meação. 

4.2 ï Somente área de Posse? -  Utilizar a op­«o ñSimò quando a §rea n«o foi registro no 

Registro de Imóveis. Esta opção desobriga informar o número da matrícula. 

4.3 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ 

colação. O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da 

doação o imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

4.4 ï Bem com Financiamento? -  Utilizar a opção "Sim" quando houver financiamento 

não coberto por seguro, que onere o bem. Ressalta-se que, administrativamente, somente 

as dívidas vinculadas a um bem específico são aceitas para abatimento da base de cálculo 

do ITCD. Neste caso, informar o seguinte: 

¶ No campo "Valor": aquele correspondente ao saldo devedor; 

¶ Na "Data do saldo devedor": aquela correspondente ao valor do campo 

anterior; 

¶ No campo ñValor Declaradoò: o valor atual do bem já descontado do saldo 

devedor; 

 Em ñObservações 2ò da Declara­«o de ITCD-DIT, nos casos de inventários, detalhar os 

valores cobertos por apólices de seguros. 

 Anexar à DIT a cópia do extrato atualizado do financiamento onde conste o valor para a 

quitação e o contrato de financiamento. 
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A dedução do valor do saldo devedor não poderá ser superior ao valor 

da avaliação do bem, título ou crédito transmitido, hipótese em que o 

valor do bem será "zero" para fins de cálculo do imposto. 

 

Nos financiamentos com seguro, na hipótese de quitação do saldo 

devedor, não haverá dedução da dívida. 

 

 

5. Nos campos referentes a "Localização", preencha ou selecione, na lista apresentada, os 

dados solicitados. No caso de o imóvel não possuir número, insira um número 

aproximado. 

 

6. Nos campos referentes ao ñTerrenoò, preencha os dados solicitados. Em casos de 

transmissão causa mortis, a área inventariada deve incluir a meação (se houver). Em casos de 

separação, a área transmitida deve corresponder a área do imóvel que pertencente ao casal (parte 

do separando somado à parte da separanda). O campo "Observação" pode ser utilizado livremente. 
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7. O campo ñValor do Imóvel Urbanoò, deve ser preenchido com o valor declarado 

correspondente à área transmitida, incluindo a benfeitoria (se houver). Após clicar em 

"Salvar" para prosseguir com o preenchimento ou em "Cancelar" para sair do formulário, 

sem salvar os dados do imóvel. 

 

 

8. Após salvar os dados inseridos, campos referentes a ñEdificaçõesò se abrirão. Se não houver 

edificações, basta clicar em Salvar, desta forma os dados serão salvos e a página retornará à 

principal. 
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9. Em caso de existência de edificações, clicar em "Incluir"; uma nova janela para inclusão 

das características das edificações será aberta. Preencha os dados solicitados e clique em 

"Salvar" ou, em "Cancelar" para sair do formulário sem salvar os dados e retornar à página 

anterior.  

 

 

 

Edificações não averbadas devem ser informadas na DIT, para 

isso informe as áreas das edificações na coluna correspondente. 

 

 

Para declarar bens localizados fora do Estado do Rio Grande do 

Sul, na janela " Tipo de Bem"  selecione ñOutrosò e ap·s ñImóvel 

localizado fora do Estadoò. 

 

 

Para acessar o vídeo COMO CADASTRAR UM IMÓVEL URBANO COM OU 

SEM EDIFICAÇÕES, clique AQUI  ou acesse o QR code: 

https://drive.google.com/file/d/1nP_-luHPkimqC0uVsYaM0xFOgR9k0Psc/view
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10.5.1.2.2 Bens ï Incluir - Edificação (Apartamento, Sala, Box, Loja em Edifício etc.) 

1. Na janela Tipo de Bem, marque a opção "Edificação (Apartamento, Sala, Box, Loja em 

Edifício, etc.)" 

 

 

2. Se abrirá um formulário cujos campos se referem a "Dados de Registro, Situação do imóvel, 

Localização, Dados de Edificação e Valor da Edificação." 

3. Nos campos referentes aos "Dados de Registro", preencha os campos de Município de 

Registro, Zona de Registro, Matrícula do Imóvel e Número do Registro. Em caso em que 

há somente posse do imóvel, deixar os campos de Matrícula do Imóvel e Número do 

Registro em branco. 

 

 

 

Utilize para importar dados de um imóvel 

previamente inserido no sistema. Para isso, informe o nome do 

município do registro do imóvel, a zona do registro e o número da 

matrícula. 

Caso o bot«o ñPesquisar pela matr²culaò n«o retorne com os 

dados do imóvel, digite-os manualmente. 
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4. Os campos referentes a "Situação do Imóvel" estão previamente assinalados com "Não", 

bastando o declarante marcar o "Sim", quando necessário. 

DIT do grupo Causa Mortis: 

 

 DIT do grupo Doação e Separação: 

 

 4.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, não 

fazendo parte da meação. 

4.2 ï Somente área de Posse? - Utilizar a op­«o ñSimò quando a §rea n«o foi registro no 

Registro de Imóveis. Esta opção desobriga informar o número da matrícula. 

4.3 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ 

colação. O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da 

doação o imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

4.4 ï Bem com Financiamento? - Utilizar a opção "Sim" quando houver financiamento não 

coberto por seguro, que onere o bem. Ressalta-se que, administrativamente, somente as 

dívidas vinculadas a um bem específico são aceitas para abatimento da base de cálculo do 

ITCD. Neste caso, informar o seguinte: 

¶ No campo "Valor": aquele correspondente ao saldo devedor; 

¶ Na "Data do saldo devedor": aquela correspondente ao valor do campo 

anterior; 

¶ No campo ñValor Declaradoò: o valor atual do bem j§ descontado do saldo 

devedor; 

 Em ñObservações 2ò da Declara­«o de ITCD-DIT, nos casos de inventários, detalhar os 

valores cobertos por apólices de seguros. 
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Anexar à DIT a cópia do extrato atualizado do financiamento onde conste o valor para a 

quitação e o contrato de financiamento. 

. 

 

A dedução do valor do saldo devedor não poderá ser superior ao valor 

da avaliação do bem, título ou crédito transmitido, hipótese em que o 

valor do bem será "zero" para fins de cálculo do imposto. 

 

Nos financiamentos com seguro, na hipótese de quitação do saldo 

devedor, não haverá dedução da dívida. 

 

 

5. Nos campos referentes a "Localização", preencha ou selecione, na lista apresentada, os 

dados solicitados. No caso de o imóvel não possuir número, insira um número aproximado 

no campo próprio. 

 

 

6. Nos campos referentes aos "Dados da Edificação" preencha os dados solicitados e clique 

em "Salvar" ou em "Cancelar" para sair do formulário, sem salvar os dados e retornar à 

página anterior.  
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Benfeitorias não averbadas devem ser informadas na DIT, para 

isso informe as áreas das edificações na coluna correspondente. 

 

7. O campo "Valor da Edificação", deve ser preenchido com o valor declarado da benfeitoria 

(área transmitida). Após, clicar em "Salvar" para prosseguir com o preenchimento ou em 

"Cancelar" para sair do formulário, sem salvar os dados do imóvel. 

 

 

 

Para declarar bens localizados fora do Estado do Rio Grande do 

Sul, na janela "Tipo de Bem"  selecione ñOutrosò e ap·s ñIm·vel 

localizado fora do Estadoò. 

 

 

Para acessar o vídeo COMO CADASTRAR UM IMÓVEL URBANO COM OU 

SEM EDIFICAÇÕES, clique AQUI  ou acesse o QR code: 

https://drive.google.com/file/d/1nP_-luHPkimqC0uVsYaM0xFOgR9k0Psc/view
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10.5.1.3 Bens ï Incluir - Imóvel Rural 

1. Na janela "Tipo de Bem" selecione "Imóvel Rural" e clique em "Selecionar". 

 
 

2. Se abrirá um formulário cujos campos se referem a "Dados de Registro, Situação do imóvel, 

Localização, Terras e Valor do Imóvel Rural". 

3. Nos campos referentes aos "Dados de Registro", preencha os campos de Município de 

Registro, Zona de Registro, Matrícula do Imóvel, Número do Registro, Registro do CAR e 

Nome da Propriedade (se houver). Em caso em que há somente posse do imóvel, deixar os 

campos de Matrícula do Imóvel e Número do Registro em branco. 
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Utilize para importar dados de um imóvel 

previamente inserido no sistema. Para isso, informe o nome do 

município do registro do imóvel, a zona do registro e o número da 

matrícula. 

Caso o bot«o ñPesquisar pela matr²culaò n«o retorne com os 

dados do imóvel, digite-os manualmente. 

 

 

* Ao iniciar o preenchimento do código do CAR (Cadastro Ambiental Rural) , 

o sistema apresenta uma lista, na qual é possível selecionar o código desejado. 

**  O n¼mero do CAR deve ser informado sem ñpontosò e nem "hifens" 

entre eles, o campo vai assumir o formato, mas só preencha com os números 

e letras. 

***  Caso o imóvel não tenha CAR deve-se incluir nos ñAnexosò da DIT os 

seguintes documentos: 

A) imagem com delimitação da propriedade e  

B) Declaração dos motivos que impedem emissão do CAR. 

 

4. Os campos referentes a "Situação do Imóvel" estão previamente assinalados com "Não", 

bastando o declarante marcar o "Sim", quando necessário. 

DIT do grupo Causa Mortis: 

 

 DIT do grupo Doação e Separação: 

 

 4.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, não 

fazendo parte da meação. 

4.2 ï Somente área de Posse? - Utilizar a op­«o ñSimò quando a §rea n«o foi registro no 

Registro de Imóveis. Esta opção desobriga informar o número da matrícula. 
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4.3 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ 

colação. O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da 

doação o imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

4.4 ï Bem com Financiamento? - Utilizar a opção "Sim" quando houver financiamento não 

coberto por seguro, que onere o bem. Ressalta-se que, administrativamente, somente as 

dívidas vinculadas a um bem específico são aceitas para abatimento da base de cálculo do 

ITCD. Neste caso, informar o seguinte: 

¶ No campo "Valor": aquele correspondente ao saldo devedor; 

¶ Na "Data do saldo devedor": aquela correspondente ao valor do campo 

anterior; 

¶ No campo ñValor Declaradoò: o valor atual do bem j§ descontado do saldo 

devedor; 

Em ñObserva­»es 2ò da Declara­«o de ITCD-DIT, nos casos de inventários, detalhar os 

valores cobertos por apólices de seguros. 

Anexar à DIT a cópia do extrato atualizado do financiamento onde conste o valor para a 

quitação e o contrato de financiamento. 

 

 

A dedução do valor do saldo devedor não poderá ser superior ao valor 

da avaliação do bem, título ou crédito transmitido, hipótese em que o 

valor do bem será "zero" para fins de cálculo do imposto. 

 

Nos financiamentos com seguro, na hipótese de quitação do saldo 

devedor, não haverá dedução da dívida. 

 

 

5. Nos campos referentes a "Localização", estando o registro do CAR preenchido, alguns 

campos, como a "Descrição de Acesso CAR" e "Município", estarão preenchidos, devendo 

o declarante preencher os demais campos. 
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6. Nos campos referentes as "Terras", preencha os dados solicitados. Em casos de transmissão 

causa mortis, a área inventariada deve incluir a meação (se houver). Em casos de separação, 

a área transmitida deve corresponder ao total que pertencia ao casal. 

 

 

 

As áreas rurais devem ser informadas em hectares e 

 não em metros quadrados. 

 

7.  Após salvar os dados inseridos, campos referentes a "Dados da Topografia, Dados de 

Aproveitamento de Terras e Dados de Benfeitoria" se abrirão. Para preencher esses campos, 

clique em  nos "Dados da Topografia e Dados de Aproveitamento de Terras" e em 

 nos "Dados de Benfeitoria." 

8. Em "Dados da Topografia", ao clicar em "Alterar", uma janela para inclusão dos dados irá 

se abrir e os dados devem ser preenchidos conforme as características da propriedade. Após, 

clicar em "Salvar" para salvar os dados inseridos ou em "Cancelar' para fechar a janela e 

retornar a tela anterior.  

 

9.  Em "Dados de Aproveitamento de Terras", ao clicar em "Alterar", uma janela para inclusão 

dos dados irá se abrir e os dados devem ser preenchidos conforme as características da 

propriedade. Após, clicar em "Salvar" para salvar os dados inseridos ou em "Cancelar" para 

fechar a janela e retornar a tela anterior. 
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10.  Em "Dados da Benfeitoria", ao clicar em "Incluir", uma janela para inclusão dos dados irá 

se abrir e os dados devem ser preenchidos conforme as características das edificações. Após, 

clicar em "Salvar" para salvar os dados inseridos ou em "Cancelar" para fechar a janela e 

retornar a tela anterior.  



 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
73 

 

 

 

Benfeitorias não averbadas devem ser informadas na DIT, para 

isso informe as áreas das edificações na coluna correspondente. 

 

11.  Após a inclusão de todos os dados clicar novamente em Salvar, para retornar à tela 

principal.  

 

 

Para declarar bens localizados fora do Estado do Rio Grande do 

Sul, na janela "Tipo de Bem"  selecione ñOutrosò e ap·s ñIm·vel 

localizado fora do Estadoò. 

 

Para acessar o vídeo COMO INFORMAR O CAR , clique AQUI  ou acesse o QR 

code abaixo: 

 

https://drive.google.com/file/d/16F6ydAB1WfKhP5_GkGLYzDcIu4xUyn0H/view
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10.5.1.3.1 Bens ï Incluir - Imóvel Rural ï Somente Benfeitorias 

1. Na janela Tipo de Bem selecione "Imóvel Rural" e clique em "Selecionar". 

 
 

2. Preencha os dados solicitados referente a município de registro, zona de registro, matrícula 

do imóvel, número do registro e o código do CAR. Em caso em que há somente posse do 

imóvel, deixar os campos de Matrícula do Imóvel e Número do Registro em branco. 

 
 

12. Os campos referentes a "Situação do Imóvel" estão previamente assinalados com "Não", 

bastando o declarante marcar o "Sim", quando necessário. 

DIT do grupo Causa Mortis: 
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 DIT do grupo Doação e Separação: 

 

 4.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, não 

fazendo parte da meação. 

4.2 ï Somente área de Posse? - Utilizar a op­«o ñSimò quando a §rea n«o foi registro no 

Registro de Imóveis. Esta opção desobriga informar o número da matrícula. 

4.3 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ 

colação. O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da 

doação o imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

4.4 ï Bem com Financiamento? -  Utilizar a opção "Sim" quando houver financiamento 

não coberto por seguro, que onere o bem. Ressalta-se que, administrativamente, somente 

as dívidas vinculadas a um bem específico são aceitas para abatimento da base de cálculo 

do ITCD. Neste caso, informar o seguinte: 

¶ No campo "Valor": aquele correspondente ao saldo devedor; 

¶ Na "Data do saldo devedor": aquela correspondente ao valor do campo 

anterior; 

¶ No campo ñValor Declaradoò: o valor atual do bem j§ descontado do saldo 

devedor; 

Em ñObserva­»es 2ò da Declara­«o de ITCD-DIT, nos casos de inventários, detalhar os 

valores cobertos por apólices de seguros. 

Anexar à DIT a cópia do extrato atualizado do financiamento onde conste o valor para a 

quitação e o contrato de financiamento. 
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A dedução do valor do saldo devedor não poderá ser superior ao valor 

da avaliação do bem, título ou crédito transmitido, hipótese em que o 

valor do bem será "zero" para fins de cálculo do imposto. 

 

Nos financiamentos com seguro, na hipótese de quitação do saldo 

devedor, não haverá dedução da dívida. 

 

 

3. Preencha os dados referente à "localização". Os dados solicitados são: "município; distrito; 

nome da localidade atual e nome da localidade de registro." 

 
 

4. Informe as áreas totais e transmitidas (em hectares) e a situação do imóvel. Para cadastrar 

apenas a benfeitoria, preencha as áreas do terreno com 0 (zero). 

 
 

5. Informe o valor do imóvel rural. No caso de cadastro apenas de benfeitoria, declare o valor 

da benfeitoria. Salve as informações cadastradas clicando no botão "Salvar". 
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6. Após salvar, irão se abrir os campos referentes a ñtopografia, aproveitamento de terras e 

benfeitoriasò. 

7.  Se estiver cadastrando apenas a benfeitoria clique em "Incluir" nos campos referentes a 

benfeitoria. 

 
 

8. Inclua os dados solicitados referentes as características da benfeitoria. Os dados solicitados 

são: "espécie de benfeitoria; tipo de material; padrão construtivo; estado de conservação e 

idade." Insira também as áreas solicitadas. Ressalta-se que áreas não averbadas devem ser 

informadas na coluna correspondente.  

9. Após o preenchimento dos dados, salve clicando em "Salvar". 
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10.5.1.4 Bens ï Incluir ï Empresa 

 

 

IN DRP 45/98, Título II, Capítulo II, 
Seção 6 . 

 

1. Na janela "Tipo de bem", selecione a opção "Empresa". 

 

2. Após, selecione o tipo de empresa desejado, podendo ser: Ações de capital aberto ï S/A 

Aberta ou ativos negociados em bolsa, Ações de capital fechado ï S/A Fechada, 

EIRELI/EI (Empresário Individual) ou Quotas de capital ï Participações Societárias 

(LTDA). Clique no botão "Selecionar" para prosseguir ou "Cancelar" para retornar a 

tela anterior.  

 

 

3. Um formulário para inclusão dos dados irá se abrir. Preencha os dados solicitados.  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
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4. Observe no campo  a documentação que deve ser anexada e/ou 

instruções de preenchimento.  

5. Clique no botão "Salvar" para salvar a declaração do bem, ou clique no botão 

"Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela anterior. 
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10.5.1.4.1 Bens ï Incluir - Empresa: Ações Capital Aberto ï S/A Aberta ou Ativos 

negociados em bolsa 

1. Ao selecionar este tipo de empresa, se abrirá um formulário para inclusão dos dados.  

2. Preencha os dados solicitados e clique no botão "Salvar" para salvar a declaração do bem, 

ou clique no botão "Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela 

anterior sem salvar a declaração do bem. A seguir imagem do formulário de inclusão deste 

tipo de bem, em uma DIT do grupo Causa Mortis. 

 

 

 

Descrever, no campo destinado ao detalhamento, a quantidade e 

o tipo das ações, informando o código da ação na bolsa de valores. 

Na quantidade, inclua as ações de ambos os cônjuges, quando se 

tratar de bens comuns 
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Para acessar o vídeo COMO CADASTRAR BENS DO TIPO EMPRESA (CAPITAL 

ABERTO OU OUTROS ATIVOS NEGOCIADOS EM BOLSA DE VALORES), clique  

AQUI  ou acesse o QR code: 

 
 

 

  

https://drive.google.com/file/d/10m1dGqaytW9jexzExLz7CuZJBypoS-KV/view
https://drive.google.com/file/d/10m1dGqaytW9jexzExLz7CuZJBypoS-KV/view
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10.5.1.4.2 Bens ï Incluir - Empresa: Ações Capital Fechado ï S/A Fechada 

1. Ao selecionar este tipo de empresa, se abrirá um formulário para inclusão dos dados. 

2. Observe no campo  a documentação que deve ser anexada e preencha os 

campos conforme solicitado.  

2.1 Preencha os valores de "Patrimônio Líquido" e "Receita Líquida", bem como o exercício 

a que se referem. Estes valores podem ser encontrados no Balanço Patrimonial (BP) e 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), respectivamente. 

2.2 No campo referente a "Ações/Quotas Transmitidas/Partilhadas", informe as ações/quotas 

pertencentes ao Inventariado(a)/Transmitente (dependendo do Regime do Casamento 

deve ser informado também as pertencentes ao Cônjuge/Companheiro(a)/Convivente). 

2.3 No campo referente a "Ações/Quotas Totais da Empresa", informe o total de ações/quotas 

de toda empresa, ou seja, pertencentes a todos sócios da empresa. 

 

3. Nas DITs do grupo Causa Mortis, o formulário apresenta as perguntas ñBem Particular 

(Exclusivo)?ò e ñBem Trazido à Colação?ò  previamente marcadas com o ñNãoò, assinale 

ñSimò conforme a situação da empresa. 

3.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, não 

fazendo parte da meação. 
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3.2 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ cola­«o. 

O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da doação o 

imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

 

4. Após o preenchimento dos campos, clique no botão "Salvar" para salvar a declaração do bem, 

ou clique no botão "Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela 

anterior. 

 

 

Para acessar o vídeo COMO CADASTRAR BENS DO TIPO EMPRESA (CAPITAL 

FECHADO), clique AQUI  ou acesse o QR code: 

 

 
  

https://drive.google.com/file/d/16tXzRtdXSrikFaSQeFzINE8S_sriziU6/view
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10.5.1.4.3 Bens ï Incluir - Empresa: EIRELI/EI  (Empresário Individual)  

1. Ao selecionar este tipo de empresa, se abrirá um formulário para inclusão dos dados. 

2. Observe no campo  a documentação que deve ser anexada e preencha os 

campos conforme solicitado.  

 

2.1 Preencha os valores de "Patrimônio Líquido" e "Receita Líquida", bem como o 

exercício a que se referem. Estes valores podem ser encontrados no Balanço Patrimonial 

(BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), respectivamente. 

2.2 No campo referente a "Ações/Quotas Transmitidas/Partilhadas", informe as 

ações/quotas pertencentes ao Inventariado(a)/Transmitente (dependendo do Regime do 

Casamento deve ser informado também as pertencentes ao 

Cônjuge/Companheiro(a)/Convivente). 

2.3 No campo referente a "Ações/Quotas Totais da Empresa", informe o total de 

ações/quotas de toda empresa, ou seja, pertencentes a todos sócios da empresa. 

3. Se a empresa for MEI/SIMEI, marque a alternativa ñSimò no campo correspondente, uma 

vez que este campo consta previamente assinalado com o ñNãoò. 
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4. Quando assinalado o ñSimò, o formulário automaticamente irá ser alterado, subtraindo 

alguns campos, não sendo necessária a inclusão dos valores de "Patrimônio Líquido" e 

"Receita Líquida", mas somente o valor do Capital Social e Faturamento do Último 

Exercício. 

 

 

5. Nas DITs do grupo Causa Mortis, o formul§rio apresenta as perguntas ñBem Particular 

(Exclusivo)?ò e ñBem Trazido à Colação?ò  previamente marcadas com o ñNãoò, assinale 

ñSimò conforme a situa­«o da empresa. 

5.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou 

casado, não fazendo parte da meação. 
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5.2 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ cola­«o. 

O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da doação o 

imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

 

 

6. Após o preenchimento dos campos, clique no botão ñSalvarò para salvar a declaração do 

bem, ou clique no botão ñCancelarò e confirme que deseja fechar a janela para retornar a 

tela anterior sem salvar a declaração do bem. 
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10.5.1.4.4 Bens ï Incluir - Empresa: Quotas de Capital - Participações Societárias 

(LTDA)  

1. Ao selecionar este tipo de empresa, se abrirá um formulário para inclusão dos dados. 

2. Observe no campo  a documentação que deve ser anexada e preencha os 

campos conforme solicitado.  

2.1 Preencha os valores de "Patrimônio Líquido" e "Receita Líquida", bem como o 

exercício a que se referem. Estes valores podem ser encontrados no Balanço 

Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 

respectivamente. 

2.2 No campo referente a "Ações/Quotas Transmitidas/Partilhadas", informe as 

ações/quotas pertencentes ao Inventariado(a)/Transmitente (dependendo do Regime 

do Casamento deve ser informado também as pertencentes ao 

Cônjuge/Companheiro(a)/Convivente). 

2.3 No campo referente a "Ações/Quotas Totais da Empresa", informe o total de 

ações/quotas de toda empresa, ou seja, pertencentes a todos sócios da empresa. 

 

3. Nas DITs do grupo Causa Mortis, o formul§rio apresenta as perguntas ñBem Particular 

(Exclusivo)?ò e ñBem Trazido à Colação?ò  previamente marcadas com o ñNãoò, assinale ñSimò 

conforme a situação da empresa. 
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3.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, não 

fazendo parte da meação. 

3.2 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ cola­«o. 

O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da doação o 

imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

 

4. Após o preenchimento dos campos, clique no botão "Salvar" para salvar a declaração do bem, 

ou clique no botão "Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela 

anterior. 
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10.5.1.5Bens ï Incluir - Veículo 

1. Na janela ñTipo de Bemò selecione ñVeículoò e clique em ñSelecionarò; 

 

2. Se abrirá um formulário para inclusão dos dados. Informe os dados do veículo que deseja 

declarar, segundo o solicitado em cada campo. 

 

3. O formulário apresenta as seguintes perguntas, conforme figura abaixo: 

 

DIT do grupo Causa Mortis: 
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DIT do grupo Separação e Doação:  

 

3.1 ï Bem Particular (Exclusivo)? -Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, 

não fazendo parte da meação. 

3.2 ï Veículo de Coleção? -Utilizar a op­«o ñSimò se o veículo é de coleção. 

3.3 - Veículo Sinistrado? -Utilizar a op­«o ñSimò se o ve²culo ® sinistrado. 

3.4 ï Bem trazido à Colação: -Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ cola­«o. O 

bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da doação o 

imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

3.5  - Bem com Financiamento? - Utilizar a opção "Sim" quando houver financiamento não 

coberto por seguro, que onere o bem. Ressalta-se que, administrativamente, somente as 

dívidas vinculadas a um bem específico são aceitas para abatimento da base de cálculo do 

ITCD. Neste caso, informar o seguinte: 

¶ No campo "Valor": aquele correspondente ao saldo devedor; 

¶ Na "Data do saldo devedor": aquela correspondente ao valor do campo 

anterior; 

¶ No campo ñValor Declaradoò: o valor atual do bem j§ descontado do saldo 

devedor; 

Em ñObserva­»es 2ò da Declara­«o de ITCD-DIT, nos casos de inventários, detalhar os 

valores cobertos por apólices de seguros. 

Anexar à DIT a cópia do extrato atualizado do financiamento onde conste o valor para a 

quitação e o contrato de financiamento. 

Após o preenchimento dos campos, clique no botão "Salvar" para salvar a declaração do 

bem, ou clique no botão "Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela 

anterior sem salvar a declaração do bem. 
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10.5.1.6 Bens ï Incluir - Outros Tipos de Bem 

1. Ao selecionar outros tipos de bem, será necessário selecionar, na lista, qual tipo de bem que 

será incluído. 

 

 

2. Clique em "Selecionar" e então se abrirá um formulário para inclusão dos dados. 

 

3. Informe os dados, conforme solicitado. 

4. O formulário apresenta as seguintes perguntas, conforme figura a seguir: 
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3.6 Bem Particular (Exclusivo)? - Utilizar a op­«o ñSimò somente quando o bem for de 

propriedade exclusiva do inventariado, na hipótese de o mesmo ser convivente ou casado, 

não fazendo parte da meação. 

3.7 ï Bem trazido à Colação? - Utilizar a op­«o ñSimò quando houver bem trazido ¨ cola­«o. 

O bem será avaliado, porém não haverá cobrança de ITCD, se, por ocasião da doação o 

imposto já tenha sido pago. Anexe a escritura de doação ou equivalente. 

3.8  - Bem com Financiamento? - Utilizar a opção "Sim" quando houver financiamento não 

coberto por seguro, que onere o bem. Ressalta-se que, administrativamente, somente as 

dívidas vinculadas a um bem específico são aceitas para abatimento da base de cálculo do 

ITCD. Neste caso, informar o seguinte: 

¶ No campo "Valor do Finan.":  aquele correspondente ao saldo devedor; 

¶ Na "Data do saldo devedor": aquela correspondente ao valor do campo 

anterior; 

¶ No campo ñValor Declaradoò: o valor atual do bem j§ descontado do saldo 

devedor; 

Em ñObserva­»es 2ò da Declara­«o de ITCD-DIT, nos casos de inventários, detalhar os valores 

cobertos por apólices de seguros. 

Anexar à DIT a cópia do extrato atualizado do financiamento onde conste o valor para a 

quitação e o contrato de financiamento. 

Clique no botão "Salvar" para salvar a declaração do bem, ou clique no botão "Cancelar" e 

confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela anterior sem salvar a declaração do bem. 

 

 

* Observe a respeito da necessidade de anexar documentos 

relativos ao bem. 

 

* Após incluir as partes e bens, salve as informações da DIT antes 

de começar o preenchimento dos dados da partilha. 

 

* Para declarar bens localizados fora do Estado do Rio Grande do 

Sul, na janela "Tipo de Bem" selecione ñOutrosò e ap·s ñIm·vel 

localizado fora do Estadoò. 
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10.5.2 Bens - Consultar 

A imagem a seguir apresenta um exemplo do bloco ñBensò em uma DIT do grupo Causa 

Mortis: 

 

Para visualizar ou alterar o cadastro de um bem, no bloco ñBensò, siga os seguintes passos: 

7. Clique em "Alterar", representado pelo ícone  que está ao lado do bem, na coluna 

"Ações" para visualizar a janela de cadastro do bem. 

8. Consulte e/ou altere os campos, como julgar necessário. 

9. Clique no botão "Salvar" para gravar as alterações no cadastro ou clique no botão 

"Cancelar" para sair da janela sem realizar a alteração. 

  



 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
94 

10.5.3 Bens - Excluir  

Para excluir um bem, siga os passos abaixo: 

1. Clique em "Excluir", representado pelo ícone  ao lado do nome do bem. 

 
 

2. O sistema solicita confirmação da ação. Para confirmar a exclusão clique em "Sim". 
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10.6 Cessões (DIT do grupo Causa Mortis e Separação) 

Para informar as Cessões (presente nas DITs do grupo Causa Mortis e Separação), no bloco 

referente, clique em . 

 

  

Se abrirá um formulário a ser preenchido com dados referente a cessão efetuada. Os dados 

se referem a "Data, Partes, Objeto e Tipo". 

Nos campos referentes a "Data", selecione a opção onde deverá ser informada a data em 

que ocorreu a cess«o ou a alternativa ñNa Presente Escritura ou Termo dos Autosò. 

 

 

Nos campos referentes a ñPartesò é possível selecionar "Cedente" e "Cessionário", desde 

que já cadastrados. Se cedente ou cessionário não foram cadastrados, retorne ao bloco "Partes" e 

os insira para depois informar as cessões. Para maiores informações sobre cadastro de ñPartesò 

clique aqui. 

 

 

 

Não constam na lista de Cedentes as partes que renunciaram à 

herança. 
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Nos campos referentes a ñObjetoò, se a cessão se refere a "Direitos Hereditários/Meação 

dos Cedentes" selecione esta alternativa e informe o percentual do direito cedido. Se forem cedidos 

ñBens Específicosò, selecione essa alternativa e, no respectivo campo "Direito", selecione o tipo 

de direito (pleno, usufruto etc.) dentre as alternativas oferecidas pelo sistema e, no campo 

"Percentual" informe o percentual do bem a ser cedido.  

 

 

 

Há diferença no percentual a ser informado quando se cedem 

ñDireitos Heredit§rios/Mea­«oò ou quando se cede "B ens 

Específicos". Ao se ceder ñDireitos hereditários/meaçãoò, 

deve-se tomar em conta que cada herdeiro/meeiro possui 

100% dos seus direitos hereditários. Assim, se um herdeiro 

cede a totalidade dos seus direitos hereditários para outro 

herdeiro, o percentual a ser informado é de 100%. 

  

Já no caso de o bem ser cedido individualmente, deve-se 

observar o percentual da fração transmitida que cada 

herdeiro recebe na partilha. No caso de um inventário, com 

regime de casamento comunhão universal, por exemplo, em 

que haja um cônjuge meeiro e dois filhos, a partilha legal será 

de 50% do bem para o cônjuge meeiro e 25% para cada filho 

herdeiro. Assim, se um filho ceder seu quinhão no bem, deverá 

ceder 25% do bem. 

  

Por fim, atente-se que ao ceder ñDireitos 

heredit§rios/Mea­«oò, um percentual sobre o direito/meação 

do cedente selecionado. Porém, ao ceder um bem individual, 

será cedido apenas uma parcela do bem especificado. Se o bem 

específico for composto, por exemplo, de terreno e edificação 

e ambos estiverem sendo cedidos, deve ser lançada uma cessão 

para o terreno e outra para a edificação.   

 

Nos campos referentes à "Tipo", informe se a cessão é gratuita ou onerosa selecionando a 

opção correspondente.  
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¶ No caso de cessão onerosa, informe a ñdata do pagamento do impostoò, ñvalor de avaliação 

pela prefeituraò e ñimposto calculadoò.  

¶ No caso de cessão gratuita, informe se o ITCD/ITBI foi pago assinalando a opção 

correspondente. Em caso de ITCD pago, informe o número da DIT em que ocorreu o 

recolhimento (se houver). 

 

 

 

As cessões de direito gratuitas em que o ITCD ainda não foi pago não 

necessariamente precisam ser informadas, a critério do declarante, sendo 

que o imposto devido, nesse caso, será calculado pela diferença entre os 

quinhões/meação e a partilha . 

 

 

As cessões GRATUITAS COM IMPOSTO PAGO  deverão 

OBRIGATORIAMENTE ser COMPROVADAS . Tal comprovação poderá 

ser realizada através de anexo(s) e indicação do objeto a que se refere(m). 

Para maiores informações sobre como anexar arquivos na DIT, clique aqui.  

  

Se houver interesse na análise da exoneração/dispensa de imposto, assinale esta alternativa 

e selecione o motivo da isenção.  

 

 

No bloco Cessões, utilize o botão Alterar, representado pelo ícone , para consultar e/ou 

alterar as cessões e o Excluir, representado pelo ícone , para excluir uma cessão.  
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Após a inclusão dos dados, clique no botão "Salvar" para salvar a cessão, ou clique no 

botão "Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela anterior sem salvar a 

cessão. 

Para a inclusão de nova cessão reinicie o processo. 

 

 

Cessões de direito informadas incorretamente poderão gerar um cálculo 

incorreto do ITCD a pagar.   

 

A Partilha de Bens informada na DIT é a definitiva (final) , já incluídas todas 

as cessões de direito efetuadas pelas partes, ou seja, representa a situação do 

bem após as cessões. 

 

Utilize os campos de ñInforma­»es Complementaresò, no final da DIT, para 

esclarecer ou detalhar as cessões de direito. 

 

Para acessar o vídeo CADASTRO DE CESSÕES clique AQUI  ou acesse o QR code: 

  

https://drive.google.com/file/d/1HCXDVRUcjsosZA_3BJGvdTqPZDN7Y_i2/view


 

 
 

ITCD - 18ª DELEGACIA DA RECEITA ESTADUAL  
Rua Siqueira Campos, 1044 - Centro Histórico, Porto Alegre - RS, 90010-001 

 
100 

10.7 Testamento (DIT Causa Mortis) 

 

 

Art. 1.857 a 1.991 da Lei 10.406/02 (Código Civil) 

 

Para incluir um testamento, no bloco referente, clique em  

 

 

Se abrirá uma janela a ser preenchida com dados referentes ao testamento. 

Nos campos referentes a "Legatário" ou "Beneficiário" é possível selecioná-los, deste que 

já cadastrados. Se "Legatário" ou "Beneficiário" não foram cadastrados, retorne ao bloco ñPartesò 

e os insira para depois informar o testamento. Para maiores informações sobre o cadastro de partes, 

clique aqui. 

 

Nos campos referentes a "Objeto", se o legado se refere a parte disponível, selecione esta 

alternativa e informe o percentual. Se o legado se referir a bens específicos, escolha a respectiva 

opção, selecionando o tipo direito (Pleno, usufruto etc.) e informe o percentual. 

 

Após a inclusão dos dados, clique no botão "Salvar" para salvar os dados, ou clique no 

botão "Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela anterior sem salvar os 

dados. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
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Após a inclusão de um registro de testamento, é necessário 

anexar o arquivo que o comprove. 

 

No bloco Testamento, utilize o "Alterar", representado pelo ícone , para consultar e/ou 

realizar alterações e o "Excluir", representado pelo ícone , para excluir. 
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10.8 Partilha (DIT Causa Mortis e Separação) 

 

 

Art. 2.013 a 2.022 da Lei 10.406/02 (Código Civil) 

 

O sistema oferece uma planilha onde estão relacionados os bens e as partes, devendo ser 

informado, em percentuais, os pagamentos que cada parte receberá na partilha. 

A conversão dos percentuais em valores é feita somente após a avaliação dos bens pela 

Receita Estadual. Se não houver ainda a avaliação, são mantidos os registros somente em 

percentuais. O preenchimento do plano de partilha, quando a DIT for enviada somente para 

avaliação, é facultativo.  

Quando a DIT for enviada com a partilha preenchida e para avaliação e cálculo, ela retorna 

já com o cálculo dos tributos devidos, habilitando a emissão das guias de pagamento, ou com a 

exoneração concedida, se for o caso. Se houver necessidade de alterar o plano de partilha ou 

complementar/retificar algum bem, a DIT deve ser reenviada para nova avaliação e cálculo. 

 

 

A partilha incluída já é a final, de acordo com o que cada parte 

vai receber, tendo já sido consideradas as disposições relativas 

a testamento e cessões de direito, se houver. 

 

Lembramos, também, que a partilha dos bens informada na 

DIT deve corresponder rigorosamente à lançada na respectiva 

escritura pública ou processo judicial, já sendo consideradas 

todas as eventuais cessões de direito, testamentos ou outros. 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
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10.9.1 Partilha - Edição  

Para configurar a partilha de bens, clique no botão Alterar 

 

 

 

Somente é possível fazer a partilha após a inclusão de ao 

menos um bem. Para maiores informações sobre a inclusão de 

bens, clique aqui  

 

Após clicar em alterar, se abrirá um formulário para inclusão dos percentuais que caberá a 

cada herdeiro. 

 

  

 

O limite de tolerância na coluna Total deve ficar sempre entre 

99,999995 até 100,000000%, caso contrário, não será possível 

enviar a DIT para ñAvaliação e Cálculoò. 

  

Após a inclusão dos percentuais, clique no botão "Salvar" para salvar a partilha, ou clique 

no botão "Cancelar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela anterior sem salvar 

a partilha. 

Para acessar o vídeo CADASTRO DE PARTILHA clique aqui, ou acesse o QR code: 

https://drive.google.com/file/d/1unVi54a6snrDtmGJUkRdST7sDT2hJxMG/view?usp=sharing
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10.9 Transmissão (DIT do grupo Doação)  -  

Para informar a Transmissão (presente em DITs do grupo Doação), no bloco referente, 

clique em   

 

 

Se abrirá um formulário para preenchimento dos dados referentes a transmissão efetuada. 

 

 

Selecione "Transmitente" e "Recebedor" na lista fornecida pelo sistema. Se os nomes 

desejados não constam na lista, retorne ao bloco ñPartesò e os cadastre. Para maiores informações 

sobre o cadastro de ñPartesò clique aqui. 

Clique em "Alterar" para habilitar os campos referente ao "Direito" e "Percentual" 

transmitido. 
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Selecione o tipo do direito (Pleno, Usufruto ou Nua propriedade) e preencha o campo com 

o percentual a ser transmitido. 
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Após a inclusão dos dados, clique no botão "Salvar" para salvar a transmissão, ou clique 

no botão "Fechar" e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela anterior sem salvar. 

O bloco "Transmissão", após a inclusão dos dados, se apresentará da seguinte maneira: 

 

Ao clicar em ñExpandir linha de detalhesò, representada pelo ícone , é possível 

visualizar mais informações referentes a transmissão. 
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10.10 Anexos 

O sistema apresenta uma lista de anexos a serem incluídos, de acordo com as informações 

prestadas na DIT. Caso ocorra a necessidade de inserir outro anexo, que não os listados, basta clicar 

no botão "Incluir" e o sistema apresenta a janela para inclusão de anexos. Podem ser enviados 

documentos, planilhas, imagens ou outros, por interesse do emitente da DIT ou por solicitação da 

Receita Estadual. 

Geralmente a solicitação de arquivos ocorre quando verificada a necessidade de 

complementação das informações prestadas.  

O tamanho máximo dos arquivos a serem anexado é de 6 MB e são aceitos os seguintes 

tipos de arquivos:  

¶ Documentos: .doc .docx .pdf .txt 

¶ Imagens: .jpg .jpeg .GIF 

¶ Planilhas: .xls .xlsx 

¶ E-mails: .eml .msg 
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10.10.1 Anexos ï Ações - Lista de anexos 

Constam no sistema uma lista automática de anexos a serem incluídos. Estes anexos são 

gerados de acordo com as informações prestadas durante o preenchimento da DIT. Nesta lista são 

possíveis as seguintes ações: 

¶ ñEnviar Arquivoò, representado pelo ícone . Para mais informações sobre esta 

ação clique aqui 

¶ ñExcluirò um arquivo, representado pelo ícone . Somente é possível realizar esta 

ação antes do envio da DIT à Receita Estadual. 

¶ ñEfetuar downloadò, representado pelo ícone . Permite abrir um arquivo já 

enviado. 

 

 

 

Os anexos gerados pelo sistema e destacados em vermelho são 

obrigatórios. 

 

Ao clicar no ícone  é possível verificar a qual item se refere o anexo. 
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Caso ocorra a necessidade de inserir um arquivo além dos automaticamente solicitados pelo 

sistema, basta clicar no botão "Incluir" que o sistema apresenta a janela para inclusão de anexos.  

 

 

¶ Após o envio da DIT para a Receita Estadual não será 

possível a exclusão dos arquivos anexados. 

¶ Anexos obrigatórios devem ser incluídos sob o item 

criado automaticamente pelo sistema. Se for criado um 

novo anexo manualmente, a DIT apresentará 

pendência e não poderá ser enviada. 

 

 

  

111111 
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10.10.2 Anexos ï Inclu ir  

Clique em ñEscolherò para selecionar o arquivo a ser anexado. 

Após selecionar o arquivo é necessário informar uma ñDescriçãoò ou T²tulo. 

Clique no botão ñEnviarò para concluir o envio do documento como anexo da DIT.  

 

  

Para acessar o vídeo ANEXOS OBRIGATÓRIOS clique aqui, ou acesse o QR code: 

 

  

https://drive.google.com/file/d/14LszggDC6FZHCncdzm74i9KOn4vfpHwD/view
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10.11 Pagamentos de ITCD 

Neste bloco de informações, podem ser informados pagamentos apenas nos casos e 

situações listados a seguir:  

1) São válidos, isto é, não foram estornados, cancelados etc.;  

2) Se referem ao pagamento de ITCD;  

3) Foram realizados em outros processos ou DITs extintos sem o devido aproveitamento;  

4) Foram realizados anteriormente à DIT em que pretende aproveitar o pagamento;  

5) Não tiveram solicitação de repetição de indébito (pedido de devolução);  

6) Foram feitos através de guias de arrecadação não incluídas em qualquer DIT. 

 Não inclua pagamentos emitidos através da mesma DIT em que serão aproveitados, pois o 

sistema reconhece os pagamentos automaticamente.  

Anexe na DIT na qual se pretende aproveitar o pagamento:  

1) Cópia da Guia de arrecadação;  

2) Requerimento, assinado pelo contribuinte (pessoa que conste como contribuinte na Guia 

de arrecadação), solicitando o aproveitamento e justificando o pedido;  

3) Cópia do documento de identidade de quem subscreve o requerimento.   

 

 

Todos os pagamentos informados estarão sujeitos à análise e 

homologação do Auditor-Fiscal da Receita Estadual, sendo, 

portanto, recomendável informar claramente a origem destes, 

com o devido anexo de documentos comprobatórios. 
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10.11.1 Pagamento de ITCD - Incluir  

Para inserir pagamentos, clique no botão  

 

 

Se abrirá uma janela para inclusão dos dados do pagamento. Informe CPF, data do 

pagamento, número da guia ou banco e agência onde foi realizado, e valor do ITCD (código 102) 

em valores históricos (o Sistema atualiza pela variação da UPF-RS). Estes pagamentos poderão ser 

abatidos do saldo a pagar a título de ITCD. 

 

Clique no botão ñSalvarò para concluir a inclusão do pagamento na DIT, ou clique no botão 

ñCancelarò e confirme que deseja fechar a janela para retornar a tela anterior sem salvar os dados. 
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10.11.2 Pagamentos de ITCD - Lista de pagamentos incluídos 

Nesta lista são possíveis as seguintes ações: Inclusão de pagamentos (botão ñIncluirò), 

edição de um registro de pagamento (clique no ícone ) e exclusão de um pagamento 

anteriormente incluído (clique no ícone  referente ao pagamento desejado e confirme a 

exclusão). 

 

 

 

A certidão só pode ser emitida depois de efetuado o pagamento 

integral do ITCD calculado na DIT 
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10.12 Informações Complementares 

 No bloco Informações complementares podem ser visualizados dois campos de 

observações e um de dados adicionais.  

¶ O primeiro, denominado ñ(1) Observações que constarão na Certidão do ITCDò, é 

reservado para informações que constarão explicitamente na CDIT. Ressalta-se que este 

espaço NÃO deve ser utilizado para comunicação com a Receita Estadual; 

¶ O segundo, denominado ñ(2) Observações para comunicação com a Receita Estadualò, é 

reservado para inclusão de informações que possam ser relevantes no contexto da DIT. As 

informações incluídas neste campo não constarão na CDIT; 

¶ No terceiro, denominado ñDados Adicionaisò, é reservado para uso interno do declarante 

e não será examinado pela Receita Estadual. 
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11. Demonstrativo de Cálculo do ITCD 

 

¶ IN DRP 45/98 Título II, Capítulo II  

¶ Lei 8.821/89 

¶ Decreto 33.156/89   

¶ Código Civil (Lei nº 10.406 de 10/01/2002 ou 

anterior).  

 

Este bloco de informações, que está disponível em DITs do grupo causa mortis (exceto 

sobrepartilhas) e separações e é apresentado somente após o cálculo do imposto ter sido efetuado 

pela Receita Estadual. 

O cálculo do ITCD apresentado corresponde aos valores apurados na data da avaliação, 

enquanto no bloco de informações Resumo dos Tributos os valores estarão atualizados para o ano 

corrente, pela variação da UPF/RS. 

Um exemplo deste bloco de informações pode ser observado na imagem a seguir: 

 

 É possível exportar os dados do cálculo do ITCD para uma planilha. Para isso, clique em 

ñExportarò e aguarde pelo download do arquivo. 

 

 A seguir são apresentadas as definições dos títulos das colunas que constam no 

demonstrativo de cálculo: 

Meação: Valor correspondente a 50% dos bens comuns. Não incide ITCD. 

Testamento: Corresponde aos valores resultantes das informações prestadas em 

testamentos. 

 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109695&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109696&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
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Quinhão: Corresponde ao quinhão ideal dos herdeiros, nos termos dos artigos 1.829 e 

seguintes do Código Civil (Lei n° 10.406) ou legislação anterior se o óbito for anterior a 

10/01/2003. 

C.D. Trib .: Cessão de Direitos Tributada - corresponde aos valores resultantes da 

informa­«o prestada pelo declarante em ñCess»esò, quando as cess»es informadas estejam sendo 

pagas na respectiva DIT. 

C.D. N-Trib .: Cessão de Direitos Não Tributada - corresponde aos valores resultantes da 

informa­«o prestada pelo declarante na aba ñCess»esò. Ficam nessa coluna quando se trata de 

cessão onerosa (= venda, com incidência de ITBI e cobrado pelas prefeituras, por isso não tributada 

pelo ITCD) ou quando houver DIT anterior com cessão gratuita com ITCD pago ou exonerado. 

Q. Ajustado: Quinhão Ajustado - Valores resultantes da seguinte operação:  "Meação" ou 

ñQuinh«o Idealò ( - ) ou (+) "C.D. Trib." ( - ) ou (+) ñC. D. N-Trib.ò (-) ou (+) ñTestamentoò. 

Corresponde aos valores da Meação ou Quinhão Ideal somados ou subtraídos dos valores das 

Cessões de direito e/ou Testamento informados na DIT. 

Partilha : Essa coluna mostra os valores correspondentes ao resultado das informações 

prestadas pelo declarante na aba ñPartilhaò. 

Dif. Partilha : Diferença de Partilha - se houver diferen­a entre o ñQuinh«o Ajustadoò e a 

ñPartilhaò informada o sistema demonstra em ñDiferen­a de Partilhaò qual o valor que cada parte 

está recebendo a menor ou a maior. 

Com relação as alíquotas vigentes, observa-se que: 

¶ Na sucess«o ñcausa-mortisò ou testament§ria, a al²quota vigente ® a da data do ·bito. 

¶ Na cessão gratuita, a alíquota é a da doação vigente na data da cessão, quando paga 

anteriormente. Quando paga na respectiva DIT, considera-se a alíquota vigente na 

data em que o cálculo foi efetuado. 

¶ Na diferença de meação e/ou quinhão, considera-se a alíquota correspondente a 

doação vigente na data em que o cálculo foi efetuado. 
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11.1 Demonstrativo de Cálculo de Testamento 

 

Este bloco de informações, que está disponível em DITs do grupo causa mortis (exceto 

sobrepartilhas), é apresentado somente após a avaliação dos bens e o cálculo do imposto ter sido 

efetuado pela Receita Estadual, em DIT nas quais tenha sido informado testamento. Para maiores 

informa­»es sobre o preenchimento do bloco de informa­»es ñTestamentoò clique aqui. 

As colunas apresentadas são: ñLegatárioò, ñValor do Testamento R$ò, ñAlíquotaò e 

ñValor do ITCD R$ò. Um exemplo deste bloco de informações pode ser observado na imagem a 

seguir: 

 

É possível exportar os dados do cálculo do ITCD para uma planilha. Para isso, clique em 

ñExportarò e aguarde pelo download do arquivo. 

 

. 

 

Na sucess«o ñcausa-mortisò ou testament§ria, a al²quota 

vigente é a da data do óbito 
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11.2 Demonstrativo de Cálculo de Cessões de Direito 

 Da mesma forma que o bloco de informações ñDemonstrativo de Cálculo do ITCDò, este 

bloco de informações, que está disponível em DITs do grupo causa mortis (exceto sobrepartilhas) 

e separações, é apresentado somente após a avaliação dos bens e o cálculo do imposto ter sido 

efetuado pela Receita Estadual, em DIT nas quais tenham sido informadas cessões de direito. Para 

maiores informa­»es sobre o preenchimento do bloco de informa­»es ñCessões de Direitoò clique 

aqui. 

 As colunas apresentadas são: ñCedenteò ñCessionárioò, ñTipoò, ñValor da cessão R$ò, 

ñData da cessãoò, ñAlíquota %ò, ñValor do ITCD R$ò e ñQtd. Cessõesò. Na imagem a seguir, 

pode ser observado um exemplo de demonstrativo de cálculo de cessões: 

 

 

É possível exportar os dados do cálculo do ITCD para uma planilha. Para isso, clique em 

ñExportarò e aguarde pelo download do arquivo. 

 

 

 

Na cessão gratuita, a alíquota é a da doação vigente na data da 

cessão, quando paga anteriormente. Quando paga na própria  

DIT,  considera-se a alíquota vigente na data em que o cálculo 

foi efetuado. 
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12. Resumo dos Tributos 

Após a avaliação dos bens e cálculo do imposto pela Receita Estadual, constará na DIT um 

novo bloco denominado ñResumo dos Tributosò. Neste bloco será possível visualizar os tributos 

apurados e atualizados para o ano corrente, pela variação da UPF/RS. 

No exemplo que consta na próxima imagem, não há valores a pagar. 
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13.  Guias de Imposto 

 

 

IN DRP 45/98 Título II, Capítulo II, Seção 9.0 

 

Após a avaliação dos bens e cálculo do imposto pela Receita Estadual e estando a DIT em 

situa­«o de ñAguarda Pagamentoò, por ter sido apurada a existência de imposto a recolher, o 

sistema disponibiliza a ação de gerar a guia de arrecadação.   

  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
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13.1 Guias de Imposto - Gerar Guia única  

1. Acesse o bloco ñIdentificação do Contribuinteò e selecione o nome da ñParteò que sairá 

na Guia de Imposto;  

 

 

2. Clique em ñGerar Guia Únicaò; 

 
 

 

A guia emitida estará disponível para impressão na 

visualização da lista de Guias de Imposto. 
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13.2 Guias de Imposto - Fracionamento  

As regras atinentes aos parcelamentos de créditos tributários somente se aplicam a 

tributos lançados.  

A apuração do ITCD devido através da Declaração de ITCD (DIT) não é a 

formalização do lançamento do imposto. Para a formalização do lançamento tributário são 

imprescindíveis formalidades específicas atinentes a ação fiscal, e serão incluídos multa, 

juros e atualização monetária. O lançamento tributário é efetivado fora da Declaração do 

ITCD (DIT). Assim, não é possível parcelar o ITCD apurado em uma Declaração de ITCD 

(DIT). 

Entretanto, o ITCD apurado sobre as transmissões declaradas dentro da Declaração de 

ITCD (DIT), portanto, ainda não lançado, pode ser pago de forma fracionada, como um 

pagamento espontâneo antecipado, que não se enquadra nas hipóteses de suspensão de 

exigibilidade de créditos tributários lançados, não sendo considerado pela Receita Estadual 

como uma forma de parcelamento, nem mesmo de forma tácita. 

Desde que o ITCD calculado na DIT ainda não esteja lançado, ou seja, não seja objeto 

de Auto de Lançamento, o declarante poderá emitir, dentro da DIT, guias de arrecadação 

para o pagamento do ITCD de forma fracionada, observando as seguintes regras: 

Å É possível fracionar o valor devido em até 10 guias com valor igual ou superior a 

R$ 1.000,00 cada. 

Å Caberá ao declarante decidir quantas guias pretende emitir, selecionando quem 

efetuará o pagamento (o nome que constará na Guia de arrecadação, entre os herdeiros e 

meeiro), valor a pagar em cada guia, podendo ter valores diferentes entre elas. 

Å A Certidão de Quitação do ITCD e a Certidão de Situação Fiscal, que são emitidas 

conjuntamente em processos de inventários e separações, somente serão disponibilizadas 

ap·s o pagamento integral do tributo calculado na DIT. 

Å No caso de já existir guia única gerada pelo sistema, com data válida de pagamento 

é necessário cancelar essa guia para que o sistema libere a possibilidade do fracionamento. 

Å As guias geradas poderão ser pagas até o último dia útil do ano corrente, não é 

permitido a emissão de guias para o próximo ano, pois o saldo existente será atualizado 

monetariamente pela variação UPF-RS. Logo, quando não quitado o saldo no ano corrente 

faz-se necessária a emissão das guias restantes no início do ano seguinte de acordo com 

saldo atualizado. 

Å A opção de pagamento fracionado não se aplica quando estiver sendo transmitido 

ou doado exclusivamente dinheiro ou quando já tenham decorridos os prazos de vencimento 

do imposto estabelecidos no art. 30 do RITCD. 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109696&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=
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Å Quando uma DIT é reaberta e editada após os pagamentos, como nos casos em que 

há a modificação/inclusão de bens ou modificação da partilha, gerando novo saldo a pagar, 

se já foram efetivados 10 pagamentos anteriores, este novo saldo só poderá ser quitado em 

uma única vez. 

Para emitir guias fracionadas, siga os seguintes passos: 

1. No bloco ñFracionamento de Guias do Impostoò, consulte o saldo a fracionar no canto 

superior esquerdo; 

 

 
2. Selecione o nome do contribuinte em cada guia a ser paga e informe o valor. Ressalta-

se que cada guia de imposto deverá ter o valor mínimo de R$1.000,00. 

3. Clique em ñGerar Guiasò. 

 
 

 

As guias emitidas estarão disponíveis para impressão 

na visualização da lista de Guias de Imposto. 
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13.3 Guias de Imposto - Pagamento  

 No bloco ñGuias de Impostoò, é possível visualizar as guias de imposto geradas, tanto se 

foi gerada para pagamento único ou fracionado. Para isso, clique em consultar, identificado pelo 

ícone  e a guia será aberta em uma nova janela. Com a guia em mãos é possível a realização 

do pagamento do imposto nas instituições financeiras credenciadas, através do código de barras, 

ou em qualquer instituição financeira participante do Pix, através do QR code. 

 

 

 Também é possível excluir as guias geradas, para isso clique em cancelar, identificado pelo 

ícone , e confirme o cancelamento da guia selecionada. 

 

 

A Certidão de Quitação do ITCD e a Certidão de Situação 

Fiscal, que são emitidas conjuntamente em processos de 

inventários e separações, somente serão disponibilizadas após 

o pagamento integral do tributo calculado na DIT. 
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14 Certidão de Quitação - Emitindo a CDIT  

  

 

IN DRP 45/98 Título II, Capítulo II, Seção 4.0, Item 4.1 

 

 Após a DIT ser concluída, isto é, passar pela análise da Receita Estadual e em caso de 

apurado imposto a pagar, estar com os pagamentos efetuados, a Certidão de Quitação do ITCD 

(CDIT), conjuntamente com a Certidão de Situação Fiscal poderá ser emitida. Ressalta-se que as 

certidões estarão disponíveis somente no dia seguinte à quitação dos tributos ou no mesmo dia em 

caso de exoneração.  

 Se houver certidão emitida, esta ação reproduz a mesma CDIT, não alterando a data de 

emissão anterior. 

 A existência de pendência(s) na situação fiscal do CPF envolvido, quando há débitos em 

tributos estaduais não envolvendo débito ITCD, impede a emissão destas certidões. Nesta situação, 

o solicitante recebe um aviso com instruções para que possa consultar os débitos envolvidos no 

caso. 

 Para emissão das certidões, na parte superior da DIT, clique em ñEmitir Certidãoò. A 

Certidão de Quitação do ITCD, conjuntamente com a Certidão de Situação Fiscal, será aberta em 

uma nova janela. 

 

 
 

 

Observe se os pop-ups do seu navegador estão permitidos, 

caso contrário, as certidões não poderão ser visualizadas. 

 
Para verificar autenticidade de Certidão de Quitação de ITCD deve-se acessar no site da 

Receita Estadual no seguinte link: άVerificação de Autenticidade de Certidão de Quitação de 

ITCD - Portal de Serviços da ReceitaέΦ 

 

 

  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1796
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1796
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15 Ações 

As ações são representadas por botões existentes no cabeçalho do formulário eletrônico da 

DIT. 

As ações que estarão disponíveis ao declarante podem variar de acordo com o grupo da 

DIT, como é possível observar nas imagens a seguir: 

 

Ações disponíveis em DITs do grupo Causa Mortis e Separação: 

 

Ações disponíveis em DITs do grupo Doação: 

 

Após a conclusão da DIT novas ações são disponibilizadas ao declarante, na imagem a 

seguir é possível observar que os botões de ñSalvarò, ñVerificar Pendênciasò, ñEnviar p/ 

Avaliação e Cálculoò e ñEnviar p/ Avaliaçãoò, foram substituídos pelos botões de ñEmitir 

Certidãoò, ñReabrir DITò, ñRetificar Certidãoò e ñRevisar Avaliaçãoò; no caso de Causa Mortis 

e Separação. 

 

No caso de doação, após a conclusão da DIT, os botões de Salvar, Verificar Pendências e 

Enviar p/Avaliação e Cálculo são substituídos pelos botões de Emitir Certidão, Reabrir DIT 

Retificar Certidão e Revisar Avaliação. 

 

  

As ações disponíveis no formulário são apresentadas nos tópicos a seguir. 
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15.1 Ações - Salvar 

Essa ação pode ser realizada a qualquer momento durante o cadastro da DIT e serve para 

gravar, no banco de dados do Sistema, as informações inseridas até o momento. 

 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 
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15.2 Ações - Verificar Pendências 

Essa ação permite ao declarante verificar se há pendências na DIT.  

 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 

 

No caso de DIT Causa Mortis e Separação uma janela é apresentada para que seja 

selecionado o tipo de envio desejado. Após selecionar ñEnvio para avaliação de bensò ou ñEnvio 

para avaliação de bens e cálculo do ITCDò, clicar em ñVerificarò para dar prosseguimento a 

verificação ou em ñCancelarò, para interromper o processo. 

 

 

 Se houver pendências, um relatório será apresentado, possibilitando a correção antes do 

envio para a Receita Estadual. 
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Para acessar o vídeo COMO VERIFICAR PENDÊNCIAS NO PREENCHIMENTO 

DA DIT, clique aqui ou acesse o QR code: 

 

  

https://drive.google.com/file/d/1wffmjoKawpTOoyokZgcvba9w6v_N6vYj/view
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15.3 Ações - Enviar p/ Avaliação e Cálculo 

Remete a DIT para avaliação dos bens e cálculo dos tributos. 

 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 
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15.4 Ações - Enviar p/ Avaliação 

Remete a DIT para que sejam avaliados pela Receita Estadual os bens nela constantes. Ao 

utilizar esta ação, o cálculo dos tributos não será disponibilizado, mesmo que os dados da partilha 

tenham sido incluídos.  

 

Grupo Causa Mortis e Separação 
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15.5 Ações - Informação Fiscal 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Esta ação permite a impressão de Informação Fiscal para ser juntada ao processo judicial 

com a avaliação dos bens e o cálculo dos tributos devidos.  

Não substitui a Certidão de Quitação do ITCD como prova de pagamento.  
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15.6 Ações - Imprimir DIT  

 Permite que a DIT seja impressa com todas as informações prestadas. Para que isso seja 

possível, é necessário que os pop-ups estejam desbloqueados. 

 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 

 

 

 

A impressão da DIT não substitui a Certidão de ITCD. 
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15.7 Ações ï Transferir  

Esta ação possibilita ao Declarante atual da DIT transferi-la para outro Declarante.  

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

 

Grupo Doação 

 
 

Na caixa de diálogo que irá abrir, escolha o tipo de documento a ser informado, podendo 

ser CPF, CNPJ ou Número da OAB.  

Se escolher "Número da OAB" informe-o no formato "999999UF" ou "999L999UF" 

(quando a OAB for composta por letras), onde UF é a sigla da Unidade da Federação 

correspondente, essa deve vir junto ao n¼mero sem espa­o entre eles, sem ñzeroò na frente. 

 

 
 

Após informar o documento, clique em Pesquisar. O nome do novo declarante será 

preenchido automaticamente pelo sistema.  
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Em seguida, clique em Transferir DIT.  

 
 

Quando houver advogado assistente ou associado cadastrado na DIT, o sistema apresentará 

a alternativa ñSimò pré-selecionada para ñManter Advogados relacionados a DITò. Podendo 

selecionar o ñNãoò, se necess§rio. 
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Após o preenchimento de todos os campos, clique em Transferir DIT. 

 
 

A transferência constará no bloco de informações Histórico da seguinte forma:  

DIT transferida de (Nome de quem fez a transferência) (CPF/CNPJ/OAB) para (Nome para 

quem foi feita a transferência) (CPF/CNPJ/OAB) 

 

 

A transferência de declarante somente é possível se o novo declarante já 

estiver cadastrado no sistema ITC. 

Para obter instruções sobre o cadastramento no sistema ITC, clique 
aqui .  

  

https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-fisica/servicos?servico=1439
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-fisica/servicos?servico=1439
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Para acessar o vídeo ñCOMO TRANSFERIR A DIT PARA OUTRO 

DECLARANTEò clique aqui ou acesso o QR code: 

 

 

 

 
  

https://drive.google.com/file/d/1cq2-0wHSmcXbEXSXHLxDYWblO-3DSwm0/view
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15.8 Ações ï Importar Dados 

Esta ação, disponível em DITs do grupo Causa Mortis, permite a importação de partes 

e/ou bens de outra DIT desde que relacionada com o mesmo inventariado ou alguma das partes. 

Para utilizá-la, clique em ñImportar Dadosò: 

 
 

Uma caixa de diálogo irá abrir para que seja inserido o número da DIT da qual os dados 

devem ser importados: 

 
 

 

 

 

  

 

 

Em DITs de inventário é possível importar partes e bens de outra DIT de 

inventário quando o inventariado da DIT atual esteja listado como uma 

das partes da DIT de origem dos dados. Os bens somente poderão ser 

importados quando a DIT de origem for do mesmo declarante da DIT 

atual. 

 

DITs de sobrepartilha permitem apenas a importação de partes da DIT 

do inventário ou de outra sobrepartilha desde que seja do mesmo 

inventariado. 

 

Esta ação não estará disponível na DIT caso o CPF do inventariado não 

tenha outra DIT de inventário ou sobrepartilha cadastrada no sistema 

ITC.  

 

Esta ação também estará disponível para os operadores. 
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Após a inserção do número da DIT, da qual se deseja importar os dados, clicando em 

ñPesquisarò, o sistema apresentará as seguintes frases, a depender do tipo de DIT: ñImportar dados 

de partesò e ñImportar dados de bensò, apresentado a alternativa ñSimò pré-preenchida, bastando 

o declarante assinalar ñNãoò, caso não deseje importar os dados das partes.  

 

 
 

Estando os dados preenchidos, clique em Importar Dados. 
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15.9 Ações ï Revisão de Avaliação 

O contribuinte possui o prazo de 20 dias corridos a contar da data da ciência da 

avaliação para solicitar a Revisão da avaliação dos bens que compõem a base de cálculo do ITCD 

ao Auditor-Fiscal da Receita Estadual responsável pela DIT. 

O prazo de análise da impugnação é de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 

pedido. 

O procedimento para Impugnar a Avaliação, que será dirigida ao Auditor-Fiscal 

responsável pela Declaração do ITCD-DIT, deve ser feita dentro da DIT, da seguinte forma: 

  

1. Clique no bot«o ñRevisar Avaliaçãoò, dispon²vel dentro da DIT nas fases ñAguarda 

Pagamentoò ou ñConcluídaò (decorrentes do envio para Avalia­«o e C§lculo) e ñDevolvidaò ou 

ñEm Cadastramentoò (decorrente do envio somente para avalia­«o, sem c§lculo). 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 

 
2.  Confirme a solicitação na pergunta que o sistema irá retornar: 
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3. Preencha a caixa de ñJustificativaò na janela que o sistema ir§ abrir: 

 
 

4. Anexe os documentos necessários (requerimento e laudos), utilizando o bloco de 

informações ñAnexosò, que consta no formulário do pedido de Reavaliação da Avaliação. 

Instruções sobre como anexar documentos podem ser localizadas em:  Anexos ï Incluir 

 

 

 

 

 

A solicitação deve ser instruída com o  Requerimento de Revisão da 

Avaliação e Recurso, devidamente preenchido e assinado (pelo Sujeito 

Passivo, nos termos do Art. 8º da Lei 8821/89, ou seu procurador). Esse 

deve ser inclu²do no campo ñAnexosò, dispon²vel no formul§rio de Revis«o 

da Avaliação. 

É recomendável anexar também Laudo assinado por Técnico Habilitado 

(tais que Engenheiro, Arquiteto ou Corretor com habilitação para emissão 

de laudo), nos termos do §2º, do Art. 17, do Decreto 33.156/89 e alterações 

posteriores (RITCD). 

 

 

 

https://atendimento.receita.rs.gov.br/upload/arquivos/202507/08105350-requerimento-de-revisao-de-avaliacao-itcd.docx
https://atendimento.receita.rs.gov.br/upload/arquivos/202507/08105350-requerimento-de-revisao-de-avaliacao-itcd.docx
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5. Após preencher a justificativa e anexar os documentos, clique no botão ñEnviar para 

Revisão da Avaliaçãoò. 

 

 
 

Ap·s esse procedimento a DIT ficar§ ñAguarda Pagamento Reaberta para cálculoò ou ñEm 

Avaliaçãoò (dependendo do status anterior), o que significa que est§  aguardando an§lise do fiscal 

avaliador. Assim que a DIT mudar de status o declarante receberá uma comunicação via e-mail. O 

status da DIT também pode ser acompanhado acessando a DIT.   
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15.10 Ações - Fechar 

Esta ação fecha a DIT que o declarante esteja visualizando e retorna a página inicial do 

sistema. 

 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 
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15.11 Ações ï Excluir  

 A possibilidade de exclusão de uma DIT está aberta ao declarante apenas durante o seu 

cadastramento e antes de que seja feito qualquer envio à Receita Estadual. 

A exclusão de uma DIT significa a remoção de todas as informações da referida DIT do 

banco de dados do Sistema, não sendo mais possível recuperá-las. 

Para excluir uma DIT, após localizá-la, clique na alternativa excluir, representada pelo 

ícone  , localizado ao lado do número da DIT. Após, confirme que deseja excluir 

definitivamente. (Ver DIT - Localização) 
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15.12 Ações - Cancelar 

Após o primeiro envio da DIT à Receita Estadual, não é possível sua exclusão ou 

cancelamento pelo declarante. Em caso de as partes desistirem da continuidade da ação, o 

declarante poderá, excepcionalmente, solicitar seu cancelamento, cabendo ao Auditor-Fiscal da 

Receita Estadual analisar e decidir sobre a pertinência do cancelamento. O pedido de cancelamento 

deverá seguir os seguintes passos: 

1 - Se a DIT estiver em ñAguarda pagamentoò ou ñConcluídaò, situa­»es que s«o 

decorrentes do envio para ñAvaliação e Cálculoò, o declarante deverá clicar em ñReabrirò. 

2 -   Se a DIT estiver ñDevolvidaò ou ñEm cadastramentoò, com bens avaliados, situa­«o 

que é decorrente do envio somente para avaliação, deverá: 

¶ Inserir a solicitação com a justificativa no campo das observações 2 da DIT; 

¶ Enviar a DIT para avaliação novamente. 

A DIT ficar§ ñem avalia­«oò, que significa que est§ aguardando a an§lise do Fiscal 

avaliador, assim que a DIT mudar de status o declarante deve receber uma comunicação via e-mail, 

também pode ser acompanhado acessando a DIT. 

Para maiores informações sobre a reabertura de uma DIT, consulte o item Ações - Reabrir 

DIT. 

 

 

A existência de uma DIT de inventário aguardando 

pagamento ou concluída impede a inclusão de nova DIT de 

inventário para o mesmo inventariado. 
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15.13 Ações - Retificar Certidão  

Esta ação permite ao declarante a retificação da Certidão da DIT (CDIT), e deve ser 

utilizada para a correção de erros formais que não alterem a avaliação dos bens e/ou o cálculo do 

ITCD, como por exemplo, nome das partes ou matrícula dos bens imóveis. Neste caso, o número 

da certidão é mantido. 

 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 

 

Ao clicar no botão ñRetificar Certidãoò, uma janela se abrirá e nela deverá ser informada 

a justificativa para o pedido. Após, clicar em ñSalvarò para salvar as informações e enviar para a 

Receita Estadual ou em ñCancelarò para retornar à tela anterior. 

 

 

 

 

Quando houver necessidade de alteração/correção em dados que 

afetem a avaliação dos bens ou o cálculo do imposto, como por 

exemplo a metragem, ou a localização do imóvel, alteração na 

partilha, cessões ou testamentos, o pedido correto é de Reabertura da 

DIT . 
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Em DITs do grupo Causa Mortis e Separação, em que a DIT estiver concluída e houver 

novos bens a serem partilhados, deverá ser criada uma DIT de ñsobrepartilhaò. Deve-se ao máximo 

evitar a reabertura de DITs concluídas (com emissão da Certidão de Quitação) para inclusão de 

novos bens. 

Para acessar o vídeo QUANDO RETIFICAR UMA CERTIDÃO , clique aqui ou 

acesse o QR code: 

 

 

 

 

  

https://drive.google.com/file/d/1vaFJjW1ScHW5G5_KwCSbLUaxN7TVNtpI/view
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15.14 Ações - Reabrir  DIT  

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 

 

Permite ao emitente solicitar a reabertura da DIT para a alteração de informações.  

Esta ação estará disponível para a DIT na situação ñAguarda pagamentoò ou ñConcluídaò 

e somente deve ser utilizada quando for verificada a necessidade de alteração/correção em dados 

que afetem a avaliação dos bens ou o cálculo do imposto, como por exemplo a metragem, ou a 

localização do imóvel, alteração na partilha, cessões ou testamentos.  Podendo ocorrer saldo de 

ITCD a quitar ou a restituir.  

As DITs que estiverem ñConclu²dasò com Certid«o de ITCD emitida s· poder«o ser 

reabertas pela segunda op­«o, ou seja, n«o ser«o ñdevolvidasò automaticamente ao declarante para 

edição dos dados, sendo necessária a análise e autorização do fiscal. Após o pedido a DIT ficará 

na situa­«o ñDIT Conclu²da Reaberta para C§lculoò at® que o fiscal rejeite o pedido ou devolva 

para edição, conforme entendimento. 

Ao selecionar a reabertura, o sistema irá retornar um alerta, selecione ñSimò para prosseguir 

ou selecione ñN«oò para retornar. 

Imagem de alerta para DIT ñConcluídaò: 
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Imagem de alerta para DIT em ñAguarda Pagamentoò: 

 

 

 

 Após a confirmação abrirá uma janela com espaço para justificativa. Preencha detalhando 

os motivos para reabertura. Após clique em ñReabrirò para prosseguir ou em ñCancelarò para 

retornar.  

Imagem da caixa de justificativa para DIT ñConcluídaò com CDIT emitida: 

 

 

Imagem da caixa de justificativa para DIT em ñAguarda Pagamentoò ou ñConcluídaò sem 

a emissão da CDIT: 
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Em caso de DIT em ñAguarda Pagamentoò ou ñConcluídaò sem emissão de CDIT, deve 

ser selecionada uma das alternativas disponíveis, de acordo com a motivação do pedido de 

reabertura: 

* Ao escolher a primeira op­«o a DIT ser§ ñdevolvidaò imediatamente ao declarante que 

poderá editar os dados necessários. 

Quando selecionar a 1ª opção e terminar a edição dos dados necessários na DIT, não 

esque­a de clicar em ñEnviar para Avalia­«o (sem c§lculo)ò ou ñEnviar para Avalia­«o e C§lculoò. 

  

* Ao escolher a segunda opção a DIT será primeiramente encaminhada ao fiscal 

responsável para análise do pedido justificado e comprovado através de documentos anexos à DIT, 

se necessário. 

A segunda opção é utilizada para pedidos de cancelamento da DIT (com motivação) ou 

para outras situações não relacionadas com ñRevis«o da avalia­«oò, que tem bot«o pr·prio no 

cabeçalho da DIT. 

  

Em ambas as alternativas deve-se preencher a ñJustificativaò, clicando, em seguida, no 

bot«o ñReabrirò que aparece logo abaixo dela. 

O texto da justificativa deve ser claro, pois ele serve para ficarem gravados no histórico 

da DIT os pedidos feitos pelo declarante. 

 

 

 

Quando houver necessidade de correção de erros formais 

que não alterem a avaliação dos bens e/ou o cálculo do 

ITCD, como por exemplo, nome das partes ou matrícula 

dos bens imóveis, o pedido correto é Retificar Certidão. 
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Tenha cuidado ao preencher as informações da DIT para evitar 

a reabertura de uma que já foi enviada para análise. Cada 

reabertura gera retrabalho e demora na conclusão do processo. 
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15.15 Ações - Emitir Certidão  

 

 

IN DRP 45/98 Título II, Capítulo II, Seção 4.0, Item 4.1 

 

Grupo Causa Mortis e Separação 

 

Grupo Doação 

 

Esta ação estará disponível após a conclusão da DIT, ou seja, somente no dia seguinte à 

quitação dos tributos ou no mesmo dia em caso de exoneração. Permite solicitar e receber a 

Certidão de Quitação de ITCD e a Certidão de Situação Fiscal em nome do inventariado ou 

separandos. Estas certidões são emitidas conjuntamente e serão juntadas à escritura pública ou 

processo judicial.  

Para maiores informa­»es acesse o item ñCertidão de quitaçãoò da Carta de Serviços da 

Receita Estadual. 

O procedimento para a emissão da certidão está descrito no item Emitindo a CDIT. 

 

  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-fisica/servicos?servico=1795
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15.16 Ações - Renovar certidão 

 
  

Esta ação atualiza a data da Certidão de Quitação de ITCD (CDIT) e emite nova certidão 

da Situação Fiscal (CSF). A CSF anterior será cancelada.   
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15.17 Ações - Gerar guia de arrecadação  

 

 

IN DRP 45/98 Título II, Capítulo II, Seção 9.0 

 

Após a avaliação dos bens e cálculo do imposto pela Receita Estadual e estando a DIT em 

situa­«o de ñAguarda Pagamentoò, por ter sido apurada a existência de imposto a recolher, o 

sistema disponibiliza a ação de gerar a guia de arrecadação. Para maiores informações acesse o 

item Guias de Imposto 

  

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367
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16 Situação da DIT 

O fluxo da DIT compreende um conjunto de situações nas quais a DIT pode se encontrar. 

Estas situações podem ser visualizadas nas imagens abaixo e estão relacionadas a seguir.  

 

 

 

 

*As DITs podem ser enviadas diretamente para avaliação e 

cálculo. O envio somente para avaliação de bens é opcional. 
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